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Exercicio: 2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). NULIDADE DO
LANCAMENTO. INEXISTENCIA.

Improcedente a arguicdo de nulidade da autuacdo quando a notificacdo de
lancamento traz os requisitos contidos no art. 11 do Decreto n° 70.235, de 6 de
marco de 1972, e ausentes as hipoteses do art. 59 do mesmo Decreto.

PRINCI'PIOS CONSTITUCIONAIS. LEGALIDADE. NAO CONFISCO.
SUMULA CARF N° 2. APLICACAO.

O CARF ndo é competente para se manifestar acerca de inconstitucionalidade
de normas, havendo expressa vedacdo no art. 26A do Decreto n® 70.235, de
1972.

PAF. PERiQIA. CONHECIMENTO TECNICO ESPECIALIZADO.
SUBSTITUICAO DE PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE.
INDEFERIMENTO.

A pericia ndo se presta para substituir provas que deveriam ter sido
apresentadas pelo sujeito passivo por ocasido da impugnacdo, pois sua
realizacdo pressupde a necessidade do julgador conhecer fato que demande
conhecimento especializado.

ITR. USINA I:IIDRELETRICA. TERRAS ALAGADAS. EXISTENCIA.
COMPROVAGAO. NECESSIDADE. SUMULA CARF N° 45,

Inaplicavel a Sumula CARF n° 45, quando ndo restar comprovada a efetiva
area alagada.

ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE
PRECOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MEDIO. APTIDAO AGRICOLA.
EXISTENCIA. POSSIBILIDADE.

Mantém-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado observar
0 requisito legal da aptid&o agricola, e o recorrente deixar de refutad-lo mediante
laudo de avaliacdo do Valor da Terra Nua do imovel, emitido por engenheiro
agronomo ou florestal, nos termos estabelecidos na NBR 14.653 da ABNT.
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 Exercício: 2005
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). NULIDADE DO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA.
 Improcedente a arguição de nulidade da autuação quando a notificação de lançamento traz os requisitos contidos no art. 11 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59 do mesmo Decreto.
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. LEGALIDADE. NÃO CONFISCO. SÚMULA CARF Nº 2. APLICAÇÃO. 
 O CARF não é competente para se manifestar acerca de inconstitucionalidade de normas, havendo expressa vedação no art. 26A do Decreto nº 70.235, de 1972.
 PAF. PERÍCIA. CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 A perícia não se presta para substituir provas que deveriam ter sido apresentadas pelo sujeito passivo por ocasião da impugnação, pois sua realização pressupõe a necessidade do julgador conhecer fato que demande conhecimento especializado.
 ITR. USINA HIDRELÉTRICA. TERRAS ALAGADAS. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. SÚMULA CARF Nº 45. 
 Inaplicável a Súmula CARF nº 45, quando não restar comprovada a efetiva área alagada.
 ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO. APTIDÃO AGRÍCOLA. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE.
 Mantém-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado observar o requisito legal da aptidão agrícola, e o recorrente deixar de refutá-lo mediante laudo de avaliação do Valor da Terra Nua do imóvel, emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, nos termos estabelecidos na NBR 14.653 da ABNT.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PREVISÃO LEGAL. SÚMULAS CARF NºS 4 E 108.
 O procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará cominação de multa de ofício e juros de mora.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
  
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a diligência pleiteada pela Recorrente, sendo vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Ana Cláudia Borges de Oliveira, que votaram por converter o julgamento em diligência, e, no mérito, também por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, sendo vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Ana Cláudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, reconhecendo a dedução da área alegada para fins de constituição de reservatório de usina hidroelétrica. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10660.720045/2007-69, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente e Relator
 
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Paulo Sérgio da Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório, no que pertinente, o relatado no Acórdão nº 2402-007.767, de 5 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente a impugnação apresentada pela  Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário constituído mediante notificação de lançamento.
Notificação de Lançamento  e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília - DRJ/BSB, transcrito a seguir:
Pela notificação de lançamento/anexos de fls.[...], a contribuinte em referência, subsidiária integral da Companhia Energética de Minas Gerais � CEMIG, foi intimada a recolher o crédito tributário de [...], correspondente ao lançamento do ITR [...], da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora calculados [...], incidentes sobre o imóvel rural "Usina Camargos", com 7.249,9 ha (NIRF 6.568.680-2), localizado no município de Itutinga � MG.
A descrição dos fatos, o enquadramento legal das infrações e o demonstrativo da multa de oficio e dos juros de mora encontram-se às fls.[..]. 
A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão da DITR/2003 [...],  iniciou-se com o termo de intimação de fls.[...], para a contribuinte apresentar laudo técnico de avaliação do imóvel, com ART/CREA, nos termos da norma NBR 14.653 da ABNT.
Em atendimento, a interessada apresentou os documentos de fls.[...] e, após a reintimação de fls. [..], anexou a correspondência de fls. [..].
No procedimento de análise da DITR/2003, a autoridade fiscal, com base no SIPT, arbitrou o VTN declarado de R$ 0,0 em [..], tendo sido apurado imposto suplementar de [...], conforme demonstrado às fls.[...].
Cientificada desse lançamento em [...], a contribuinte postou em [...], por meio de representantes legais, a impugnação de fls. [...], exposta nesta sessão e lastreada nos documentos de fls. [...], alegando, em síntese, que:
- de início, discorre sobre o objeto social da empresa e o procedimento da autoridade autuante, do qual discorda e que deveria ser revisto de oficio;
- consta do auto de infração o astronômico débito de R$ [...], referente  ao período de [...], mais juros e multa, pois a autoridade fiscal arbitrou o VTN, com base no SIPT da RFB, sobre a área total do imóvel Usina Camargos, classificado como rural, por falta de comprovação do VTN declarado, por meio de laudo técnico de avaliação;
- as empresas constituídas sob a forma de sociedade de economia mista, como a impugnante, podem ser divididas em duas espécies: as que exploram atividade econômica e as que prestam serviço público; nesse último caso, as suas atividades recebem forte influência das regras de direito público;
- a produção, a transmissão e a distribuição de energia elétrica são serviços essencialmente públicos, sejam eles prestados diretamente pelo Poder Público, por órgãos da administração indireta ou por particulares, nos moldes do que dispõe a Constituição Federal, em seu art. 21, inciso XII, alínea "b" (transcrito);
- por força do texto constitucional, tais serviços são qualificados como públicos, privativos da União; portanto, a sua exploração por entes privados, ou até por outros entes  públicos, somente é possível por "autorização, concessão ou permissão"; de tão restrita a competência para o exercício dessa atividade, cita o disposto no § 1° do art. 20 da Constituição;
- as empresas prestadoras de serviço tão qualificado não podem receber o mesmo tratamento jurídico dispensado às sociedades anônimas em geral, pois sobre aquelas incide particular controle estatal, justificado pelo interesse do Estado em sua atividade, que provoca a imposição de deveres legais específicos;
- apesar de sujeitas ao pagamento de tributos, nos termos do § 30 do art. 150 da  Constituição, essas empresas podem gozar de benefícios fiscais outorgados pelo Poder Público;
- ainda que a isenção que vigorava para o setor não tenha sido convalidada pela Constituição vigente, ficando expressamente rejeitada por força do § 1° do art. 41 do ADCT, cabe questionar se as empresas geradoras de energia elétrica estão sujeitas à incidência do ITR;
- analisa, nesse sentido, aspectos jurídicos e doutrinários da hipótese de incidência tributária, a partir do exame da regra-matriz dos tributos, previsto no inciso VI do art. art. 153 da Constituição Federal de 1988, e a aplicação de seu esquema lógico ao ITR;
- transcreve ensinamentos de Geraldo Ataliba, que afirma situar-se o ITR na subclasse dos "reais";
- os imóveis da empresa impugnante estão, em grande parte, cobertos de água, prestando-se apenas para reservar água, potencializando a força hidráulica para a geração de energia. As margens dos reservatórios também não se prestam a qualquer outro objetivo, funcionando apenas como faixas de segurança para as variações sazonais do nível d'água;
- para fins de aplicação do disposto no art. 20 da Constituição Federal, (transcrito), os reservatórios de água encaixam-se em qualquer um dos conceitos nele previstos. Seriam "lagos", na sua definição mais simples, se entendidos como uma grande extensão de água cercada de terra, inserindo-se nessa classe os lagos de barragem, formados em áreas represadas por aluviões pluviais, restingas, detritos de origem vulcânica e morainas; esses reservatórios poderão, também, integrar o conceito de "rio", se considerados como resultantes do represamento de curso de água pluvial;
- enfatiza que esse mesmo art. 20, em seu inciso VIII, inclui também no patrimônio da União "os potenciais de energia hidráulica", de tal modo que, escapando os reservatórios dos subdomínios dos "rios" ou dos "lagos", ficaria muito difícil deixar de reconhecê-los no âmbito dos "potenciais de energia";
- esse entendimento está em consonância com a Lei n° 9.433/1997, ao instituir a Política Nacional de Recursos Hídricos, com fundamento de validade no inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, estabelecendo no art. 1, inciso I, que: "a água é um bem de domínio público.";
- esse texto legal também convive em perfeita harmonia com o Código Florestal (transcrito em parte), com destaque para o disposto no § 6° do seu art. 1° e no art. 2°;
- a conclusão é singela: argumentar que os reservatórios são lagos situados em "propriedade" privada e por ela cercados, é desconsiderar comandos legais de relevante interesse para a própria preservação do bem público e de sua fonte produtora;
- ademais, esses reservatórios são lagos alimentados por correntes públicas (rios), o que reforça sua qualidade de bem público (§ 3° do art. 2° do Código de Águas);
- portanto, as áreas destinadas aos reservatórios de água não podem sofrer a incidência do ITR, por serem unidades integrantes do patrimônio público da União, assim como as áreas destinadas às suas margens também estarão livres do impacto do tributo, na condição de áreas de preservação permanente, que devem ser excluídas da base de cálculo do imposto, nos termos do art. 10, § 1°, inciso II, alínea "a", da Lei n° 9.393/1996, além do Código Florestal;
- reafirma que a prestação do serviço público de fornecimento de energia é incumbência privativa da União, ao mesmo tempo em que os rios, lagos (naturais e artificiais) os terrenos marginais e as praias fluviais e os potenciais de energia integram, também, o patrimônio dessa pessoa política de direito interno; as águas são de domínio público, possuindo as prerrogativas de inalienabilidade, impenhorabilidade e imprescritibilidade;
- a área coberta pelo lago artificial das usinas hidroelétricas, bem como a situada a seu redor, mesmo que de propriedade da empresa, mantendo-se a distinção com referência à propriedade do bem público, ainda assim encontra-se com absoluta restrição de uso por seus "proprietários". A área está afetada ao uso especial da União, o que impede a seus titulares o exercício de qualquer dos direitos inerentes ao seu domínio;
- a União detém o verdadeiro domínio útil das áreas necessárias à geração, distribuição e transmissão de energia elétrica, nos termos legais e constitucionais; portanto, fica afastada, também por esse prisma, a possibilidade jurídica de onerar essas áreas pelo ITR, pois é sujeito passivo da obrigação quem tiver o domínio útil sobre o imóvel;
- por outro ângulo, conclui-se pela não incidência do imposto, no caso presente, porque: (i) as áreas estão, em sua maioria, cobertas de água e (ii) afetadas ao uso especial, tendo em vista a prestação de serviços públicos, pelo que se caracterizam como comprovadamente imprestáveis a qualquer tipo de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal. Isso já basta para não serem consideradas áreas tributáveis para fins do ITR, nos termos da alínea c, do inciso II, §10, do art. 10 da Lei n°9.393/1996;
- a legislação ordinária está sintonizada com os ditames constitucionais, afastando qualquer possibilidade de cobrança de imposto sobre as áreas destinadas aos reservatórios de água das empresas representadas pela impugnante, em sentido inverso ao que pretende a fiscalização federal;
- a apuração da base de cálculo do imposto - valor fundiário, nos termos do art. 30 do CTN e Valor da Terra Nua tributável � VTNt, nos termos da legislação específica � não é tão simples e oferece algumas dificuldades, como exclusão de valores (art. 10, § 1°, I e IV), subtração de áreas (art. 10, § 1°, II) e multiplicação (art. 10, § 1°, III); no entanto, a regra-matriz, como metodologia, é instrumento redutor de complexidades;
- no caso presente nenhuma dessas operações se torna possível ao aplicador da lei, porque não há valor de mercado para a apuração do VTN, por onde começam os cálculos, pois se trata de um bem do domínio público, afetado ao patrimônio da pessoa política União, fora do comércio, impedindo qualquer pretensão impositiva sobre as áreas desapropriadas para a construção das obras necessárias ao represamento dos rios e lagos, para a manutenção dos reservatórios destinados à produção de energia elétrica;
- para corroborar a improcedência do auto de infração, reporta-se à Constituição Federal, ao CTN e à Lei n° 9.393/1996, dessa transcrevendo, parcialmente, os dispositivos que tratam da apuração e do valor do ITR, artigos 10 e 11, respectivamente;
- destaca que a autoridade fiscal, abandonando esses comandos legais, não poderia adotar área "produtiva de energia elétrica" como não produtiva e apontar GU "0" quando a utilização é integral, presumiu que o valor fundiário está subavaliado, arbitrando um VTN de R$ [...] e aplicando a alíquota máxima (20 %), equiparando o imóvel aos latifúndios improdutivos; não é crível que a "terra" submersa por represa para a geração de energia elétrica possa ter o mesmo valor da terra destinada ao cultivo de primeira, visto que aquela está, no mínimo, fora do âmbito de incidência do ITR;
- considerar como improdutiva a produção, geração e transmissão de energia elétrica, nessa imensa área abrangida pela CEMIG, é uma falácia incompatível com o sistema jurídico e a lógica que deve preceder os julgamentos válidos e produtores de resultados;
- é flagrante a ofensa aos princípios da legalidade e da igualdade que norteiam rigidamente atividade impositiva do Estado, no que concerne à cobrança do imposto; para a Usina Hidrelétrica em questão, tomou-se o valor da terra apontado no SIPT, considerando-o para as terras submersas e aplicando-se nele o GU, sem qualquer exclusão;
- a legislação que cuida do ITR sempre leva em conta o grau de utilização (GU) na exploração rural, seja agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, nos termos da Lei 9.393/1996, em consonância com o Estatuto da Terra, o que permite concluir ser relevante para fins do ITR não a produtividade em geral, mas na exploração daquele setor, enquanto as atividades desenvolvidas pelas usinas hidrelétricas estão fora de tal campo de abrangência;
- em momento algum a lei do ITR se refere à exploração energética, talvez impulsionada pelo Decreto-Lei n° 2.281/1940, que concedia isenção a tal atividade e perdeu sua eficácia em outubro de 1990 com o advento do novo texto constitucional, deixando ao � aplicador da lei e aos operadores do direito a interpretação sistemática, que não permite incluir na hipótese de incidência do ITR aquela que não estiver ali explícita, por força do princípio da tipicidade da tributação, além dos outros já mencionados;
- por tudo isso, indaga: há meios jurídicos hábeis para manter-se a exigência apontada no auto de infração? como aceitar a incidência do ITR sobre as áreas de reservatórios das usinas hidrelétricas, suas margens e construções, se não há compatibilidade com a hipótese de incidência normativa? Como admitir que empresa produtora, transmissora e distribuidora de energia elétrica � industrial, portanto � possa ser alcançada pelo ITR como se de área "rural" se tratasse? Como manter auto de infração que indica base de cálculo em total descompasso com a legislação vigente? Como aquilatar "valor de mercado" se a porção de terra encontra-se alagada, imprestável para uso comum, ou em condições de utilização reduzidas, enquanto "valor de mercado" pode ser entendido como o preço médio que o imóvel alcançaria em condições normais de mercado, para a compra e venda à vista?
- também, como fugir da proibição constitucional de se cobrar tributos com efeito de confisco (inciso IV do art.150 da CF)? Enfim, como manter auto de infração em que o imposto foi apurado em total desconformidade com os comandos dados como infringidos pela fiscalização (arts. 10 e 14 da Lei n°9.393/1996 e Parecer COSIT n° 15/2000)?
- ainda, como manter a pretensão fazendária sem qualquer diligência? Registre-se que o valor do imóvel indicado pela requerente é o valor escriturado como "patrimônio líquido"; transcreve ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello sobre "justa indenização";
- portanto, não pode prevalecer a exigência de pagamento do ITR, com amparo no Parecer COSIT n° 15/2000, visto que esse dispositivo não alarga a hipótese de incidência estatuída em lei; transcreve ementa da CSRF e cita entendimento do Conselho de Contribuintes, para convalidar suas teses;
- no caso presente, a Lei n° 9.393/1996 não ampara a pretensão fazendária, pois não há fato jurídico que enseje a obrigação tributária, além de a base de cálculo adotada descaracterizar a hipótese de incidência prevista na legislação pertinente; transcreve entendimento de Sacha Calmon Navarro Coelho e Misabel Abreu Machado Derzi, para referendar seus argumentos;
- o art. 20 da Constituição Federal estabelece como propriedade da União "os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terreno de seu domínio"; assim, os reservatórios de água podem integrar o conceito de "rio", se considerados como resultantes do represamento de curso de água pluvial; o inciso VIII desse artigo inclui também no patrimônio da União "os potenciais de energia hidráulica", de tal modo que, escapando os reservatórios dos subdomínios dos "rios" ou dos "lagos", é impossível deixar de reconhecê-los no âmbito dos "potenciais de energia";
- apresenta as seguintes conclusões:
a) a autoridade fiscal presumiu a ocorrência do fato jurídico tributário, sem mensurar a verdadeira base de cálculo nem efetuar os cálculos ditados pela Lei 9.393/1996 (com exclusão de valores, subtração de áreas e as multiplicações necessárias ao cálculo do imposto), apurando, por "média aritmética" e por amostragem, o valor da terra nua do imóvel onde está construída a Usina Hidrelétrica Camargos, no Estado de Minas Gerais;
b) foi aplicada a multa de 75,0 % sobre base de cálculo incompatível - inexistente, como já demonstrado;
c) a fiscalização desconsiderou as áreas de exclusão indiscutível: margens, áreas de preservação permanente pela só determinação legal;
d) as áreas de reservatórios das usinas hidrelétricas e suas margens são bens de domínio público da União, não podendo ser abrangidas pelo critério material da hipótese de incidência de qualquer tributo, quanto mais do ITR, de sua competência privativa e exclusiva;
e) a base de cálculo simplesmente inexiste, a partir do exame da regra-matriz e das funções mensuradora, objetiva e comparativa; ademais, a legislação não previu a exclusão de qualquer valor de instalações, benfeitorias e construções do valor total do imóvel, por parte das hidrelétricas.
Por fim, requer a impugnante seja decretada a improcedência do auto de infração e arquivado o feito fiscal ou, então, seja determinada diligência nos termos legais, para apuração dos quesitos relacionados.
Julgamento de Primeira Instância 
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, por unanimidade,  julgou improcedente    a  contestação da Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa segue transcrita [...]:

DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO � ÁREAS SUBMERSAS / RESERVATÓRIOS.
Áreas rurais de empresa concessionária de serviços públicos de eletricidade, destinadas a reservatórios de usina hidrelétrica, integram o patrimônio dessa empresa e submetem-se às regras tributárias aplicadas aos demais imóveis rurais. Reservatórios de água de barragem não se confundem com potenciais de energia hidráulica, bens da União previstos na Constituição Federal.
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.
Caracterizada a subavaliação do Valor da Terra Nua - VTN declarado ou a prestação de informações inexatas na DITR/2003, o respectivo VTN/ha poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, com base no SIPT, nos termos da Lei n° 9.393/1996. Para a possível revisão desse VTN, seria necessário laudo técnico de avaliação com ART/CREA, emitido por profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitação técnica, atendidos os requisitos da norma NBR n° 14.653-3 da ABNT.
DA MULTA PROPORCIONAL LANÇADA.
Apurado imposto suplementar em procedimento fiscal, no caso de informação incorreta na declaração do ITR12003, cabe exigi-lo juntamente com a multa proporcional aplicada aos demais tributos.
Impugnação improcedente.
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,
repisando os argumentando apresentados na impugnação, cuja essência, em síntese, traz de relevante para a solução da lide [..]:
1. Discorre acerca dos sujeitos ativo, passivo, da base de cálculo e do contribuinte, como também sobre a incidência do ITR no caso das usinas hidrelétricas.
2. Avança informando que grande parte de seus imóveis são cobertos de água, não se prestando a nenhum outro fim.
3. Discorre acerca da Código Florestal e da legislação do ITR, alegando que as  águas de reservatórios de hidrelétricas são bens da União e, desta forma, são imunes do ITR.
Questiona a multa de ofício e os juros de mora aplicados.
Questiona o arbitramento do VTN pelos valores constes do SIPT.
Traz jurisprudência perfilhada à sua pretensão.
7.   Por fim, conclui que:
a) a fiscalização federal presumiu a ocorrência do fato jurídico tributário e, sem mensurar a verdadeira base de cálculo, apurou por, "arbitramento", o  VTN comparável com imóvel com aptidão agrícola definida; 
b) a fiscalização aplicou multa de 75% sobre base de cálculo inexistente, além de ser ofensiva aos parâmetros aceitos pela legislação e jurisprudência; 
c) a fiscalização desconsiderou áreas de exclusão indiscutível como margens e áreas de preservação permanente assim definidas por lei; 
d) a fiscalização aplicou "taxa SELIC", em total afronta aos comandos legais; 
e) as porções de terra cobertas pelas águas de reservatórios das usinas hidrelétricas, ou que lhe servem de margem legal, de preservação ou de segurança, são bens de domínio público da União e devem ser excluídas da hipótese de incidência de qualquer tributo; 
f) a base de cálculo simplesmente inexiste, como demonstrado, e a legislação não regimentou a exclusão, para as hidrelétricas, de hipóteses previstas, na verdade, para contribuintes rurais; 
g) o que se vislumbra, contrariamente ao que assevera a autoridade "a quo", é a flagrante arbitrariedade e ilegalidade do Fisco ao admitir como VTN o valor fundiário genericamente estabelecido para o Município, arbitrando seu valor como se encontrasse amparo na Lei n° 9.393/96 e baseando-se em �parecer" emitido pela Secretaria da Receita Federal. No caso,  não pode a autoridade fiscal considerar como �área de pastagem� uma terra �coberta por água�;  
h) entende que o tributo foi  utilização  com efeito de confisco; e
i) o Fisco não procedeu a qualquer diligência que levantasse os elementos mínimos e a verdade material para a manutenção do feito fiscal. 
É o  relatório.

 Conselheiro Denny Medeiros da Silveira -  Relator.

Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 2402-007.767, de 5 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 26/5/2008 [...], e a peça recursal foi recebida em 10/6/08 [...], dentro do prazo legal para sua interposição. Logo, já que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, dele tomo conhecimento.
Preliminares
Nulidade da autuação
Inicialmente, registre-se que o lançamento é ato privativo da Administração Pública pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária, prevista no artigo 113 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade não  deve nem pode fazer um juízo valorativo sobre a oportunidade e conveniência do lançamento.
Nesse sentido, não se apresenta razoável a arguição da Recorrente de que  o lançamento ora contestado se deu sem amparo legal,  razão por que fere o princípio  da legalidade, como tal, se fosse o caso, nulo de pleno direito. Não obstante mencionada alegação, entendo que a notificação de lançamento contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 11, do Decreto nº 70.235, de 1972, que rege o processo administrativo fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus  incisos I, II, III e IV, especialmente aquelas necessárias ao  estabelecimento do contraditório, permitindo  a ampla defesa do autuado. Confirma-se:
Decreto nº 70.235/72:
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi regularmente intimada a apresentar o documento necessário para a comprovação do VTN informado na DITR/2003, qual seja (e-fl. 7):
Documentos referentes à Declaração do ITR do Exercício 2003:
- Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preços de Terra - SIPT da SRF.
 (grifo nosso)
 Nesse rito, a Autoridade Fiscal, por entender não comprovado o dado declarado, decidiu pela emissão da presente notificação de lançamento, arbitrando o VTN, em face de sua subavaliação, quando comparado com os valores constantes do SIPT. A tal respeito, referida notificação identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, as alterações efetuadas na DITR/2003, o que foi feito de forma clara, como se pode observar na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� e no �Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido�, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa,  do contraditório e da legalidade (e-fls. 3 a 5).
Tanto é verdade, que a Interessada refutou, de forma igualmente clara e precisa, a imputação que lhe foi feita, como se observa do teor de sua contestação e da documentação anexada, em que expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, não restando dúvidas de que compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência.
Por oportuno, especificamente  no que diz respeito ao arbitramento do VTN em debate, resta claro nos autos que o cálculo efetuado pela fiscalização é baseado em dado constante do SIPT, e em face da inequívoca subavaliação do VTN, nos estritos termos do art. 14, caput, da Lei nº 9.393/96, in verbis:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
Sendo assim,  o valor utilizado pela fiscalização para o arbitramento do VTN com base em informação do SIPT, está previsto em lei, não obstante entendimento contrário da Recorrente. Ademais,  reitera-se que, desde a intimação inicial, já tinha sido esclarecido, expressamente, que a falta de apresentação de laudo de avaliação ou sua apresentação em desacordo com as normas da ABNT, ensejaria o arbitramento do VTN, com base em informação, divulgada na intimação, do Sistema de Preços de Terra (SIPT) da Receita Federal.
Nesses termos, reportado lançamento  contém todos os requisitos exigidos no art. 11 do Decreto n° 70.235/ 1972, inclusive quanto a ter sido lavrado por servidor competente (Auditor-Fiscal da Receita Federal), com atribuições legais para tal fim. No caso,  como se viu, a descrição dos fatos e o enquadramento legal da matéria tributada permitiram o Sujeito Passivo, após ter tomado ciência dessa notificação, protocolar a sua respectiva impugnação. Ademais,  enfatiza-se que o caso em exame não se enquadra nas hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972 PAF, sendo incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado.
Do exposto,  esta pretensão  não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Delimitação da lide
Previamente à apreciação de mencionada contenda, trago a  contextualização da autuação, caracterizada pela discriminação das divergências verificadas entre as informações declaradas na  DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido" [...], nestes termos:
Linha
Descrição
Declarado (DITR)
Apurado (NL/AI)
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Valor Total do Imóvel (R$)
57.750.444,53
63.550.364,53

Consoante visto no Relatório, já que o Sujeito Passivo não logrou êxito  perante o julgamento de primeira instância, restou o litígio instaurado quanto à matéria  arbitramento do VTN com base nos valores constantes no SIPT - Sistema de Preços de Terra.
Posta assim a questão, passo à análise da lide suscitada.
Mérito
Ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e do não confisco
Concernente aos argumentos recursais de que  referidos comandos foram agredidos,  manifesta-se que não cabe ao CARF a apreciação das questões de feição constitucional. É o que se abstrai do art. 26A do Decreto nº 70.235, de 1972, matéria já sumulada por este Conselho. Confirma-se:
Art. 26A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Isto posto, rejeita-se reportadas alegações de ofensa a tais princípios.
Solicitação de perícia técnica
Inicialmente, vale consignar que a Recorrente traz  alegações genéricas pretendendo justificar suposto afastamento da tributação incidente sobre referido o imóvel, quais sejam: (i)  trata-se de reservatório de água para usina hidrelétrica;  (ii) é bem da União; (iii) a área do entorno do reservatório inclui-se na definição de preservação permanente; e (iv) não possui valor de mercado. Contudo, mesmo após intimada pela fiscalização, a Contribuinte não trouxe aos  autos qualquer prova sobre a dimensão de tais áreas, ou, até, acerca de sua efetiva  existência. Logo,   impossível se quantificar a extensão das áreas alagadas e de preservação permanente que ficam ao seu entorno.
A propósito, de acordo com o sistema de repartição do ônus probatório adotado pelo Decreto n° 70.235, de 1972, norma que rege o processo administrativo fiscal, conforme dispõe seu artigo 16, inciso III e §4º, assim como de acordo com o artigo 333 do Código de Processo Civil, aplicável à espécie de forma subsidiária, cabe ao impugnante fazer a prova do direito ou do fato afirmado na impugnação.  Mais precisamente, o ônus da produção de provas cabe a quem dela se aproveita, oportunidade que tem o sujeito passivo de  apresentar os motivos de fato e de direito que fundamentam sua impugnação, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, o que, não ocorrendo, acarreta a improcedência da alegação. Confirma-se:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
Visto isso, quanto ao pedido de perícia em si, cumpre seja frisado que, conforme art. 16, inciso IV e § 1º, do mesmo Decreto nº 70.235, de 1972, este deve constar da impugnação, com a exposição dos motivos que a justifiquem, a formulação de quesitos referentes aos exames desejados e o nome, endereço e qualificação profissional do perito. Requisitos cuja falta de atendimento implica a desconsideração da pretensão do impugnante. Confirma-se:
 Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Ante o exposto, além do descumprimento da formalidade legal vista no �Inciso IV� transcrito anteriormente,  o motivo apresentado pela Contribuinte para justificar a realização da suposta perícia foi corroborar as informações veiculadas na peça impugnatória, a qual serviria  apenas para levantar provas a seu  favor, as quais poderiam ser por ela produzidas por outros meios. Portanto,  acertada a decisão de origem que rejeitou tal pretensão. 
Por pertinente, este Conselho tem entendimento firmando pelo indeferimento dos pedidos de perícia com o propósito de produzir provas que deveriam ter sido juntadas na  impugnação. A exemplo, peço vênia aos ilustres relatores para transcrever os excertos  de decisões sequenciados:
1. Acórdão nº 2401-007.025, de 9 de outubro de 2019, relatora: Miriam Denise Xavier:
Preliminar de nulidade - Cerceamento do direito de defesa do contribuinte / Ônus da prova 
[...]
Nota-se que a realização de diligência ou perícia pressupõe que a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes ou que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador.
[...]
Nestes termos, não merece qualquer reparo a decisão administrativa de primeira instância que analisou pormenorizadamente a solicitação do pedido de perícia, tendo afastado de modo plenamente justificado a requisição do particular. Senão, vejamos: 
�A produção de prova pericial não pode ser utilizada para suprir a falta de apresentação do referido laudo técnico de avaliação, para comprovar o valor fundiário do imóvel, a preços de 1º/01/2003, nem do referido Termo de Ajustamento de Conduta, de modo a comprovar a área de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão da base de cálculo do ITR/2003.
[...]�.
(Destaque no original)
2. Acórdão nº 1402-007.025, de 18 de setembro de  2019, relator: Paulo Mateus Ciccone:
DA DILIGÊNCIA REQUERIDA 
Sabidamente, diligências prestam-se a munir os julgadores de informações e conhecimentos técnicos especializados e específicos que lhes permitam formar convicção para prolatar decisões, não implicando, porém, eventual negativa em deferir o pedido da contribuinte para sua realização, em qualquer nulidade.
[...]
Doutrinariamente, a posição de Antonio Airton Ferreira (disponível no site www.fiscosoft.com.br) citado por Gilson Wessler Michels, in �PAF � Processo Administrativo Fiscal � litigância tributária no contencioso administrativo � Cenofisco � São Paulo � 1ª reimpressão � 2018 � pg. 275�:
�PERÍCIA � DEFERIMENTO COMO PRERROGATIVA DO JULGADOR: A perícia não integra o rol dos direitos subjetivos do autuado. A perícia é prova de caráter especial, cabível nos casos em que a interpretação dos fatos demanda juízo técnico. Todavia, ela não integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, podendo o julgador, se justificadamente entendê-la prescindível, não acolher o pedido�.
(Destaque no original)
3. Acórdão nº 2201-002.396, de 13 de maio de 2014, relator: Francisco Marconi de Oliveira:
PEDIDO DE PERÍCIA E DILIGÊNCIA PARA COLETA DE PROVAS PARA FINS DE DEFESA DO CONTRIBUINTE. INCABÍVEL.
A realização do pedido de diligência e perícia, conforme dispõe os artigos 16, 18, 28 e 29 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, está diretamente relacionada à formação da livre convicção do julgador. Não cabe para coleta de prova para interesse único da defesa do contribuinte. Constando nos autos elementos suficientes à solução da lide, é desnecessária a sua realização.
[...]
Porém, não cabe ao Fisco adotar providências para produção de provas para os valores depositados na conta corrente do contribuinte para fins de apurar o imposto de renda pessoa física. A norma legal transfere ao sujeito passivo o dever de comprovar a origem dos depósitos e justifica-los. Isso implica trazer elementos que comprovem o fato questionado.
A realização de diligências e perícias somente se aplica quando há necessidade de formação de convicção por parte da autoridade lançadora ou do julgador, conforme dispõe os art. 16, 18, 29 e 29 do Decreto n° 70.235, de 1972, que não é o caso.
4. Acórdão nº 2202-005.111, de 10 de abril de 2019, relator: Ronnie Soares Anderson:
Da Perícia
[...]
Dessa forma, percebe-se que a contribuinte optou por não apresentar documentos que pudessem comprovar suas alegações, pois, no seu entendimento, poderia eleger o meio de prova que julgasse adequado e neste caso, devido a natureza da matéria em exame, a empresa optou pelo pedido de prova pericial, que a seu ver seria a mais adequada.
Neste aspecto, observo que não podem prosperar os argumentos e os questionamentos apresentados, pois entendo que a Recorrente ao invés de apresentar oportunamente os documentos que, em tese, poderiam comprovar suas alegações, optou por substituir sua incumbência probatória com providências a cargo do Fisco ou do perito técnico, por meio de realização de perícia.
Ademais, a prova pericial, além do caráter específico, não depende exclusivamente da vontade das partes, mas sim de circunstâncias que justifiquem a necessidade de apreciações técnicas, por especialistas com conhecimento específico em determinadas matérias, com o intuito de esclarecer aspectos controvertidos, para quando o julgador, diante de indícios ou elementos incipientes de prova, pudesse melhor elucidar os fatos para formar sua convicção.
À vista disso, entendo que seja prescindível a realização da perícia, tendo em vista que a mesma se destinava a suprir prova que poderia ser produzida pela contribuinte com a juntada de documentos carreados aos autos no momento oportuno. Esclarecendo ainda que a contribuinte tem a obrigação jurídica de manter os meios probatório de seu interesse.
[...]
(Destaque no original)
5. Acórdão nº 2202-005.450, de 10 de setembro de 2019, relator: Marcelo de Sousa Sáteles:
DILIGÊNCIA/PERÍCIA. 
A realização de diligência ou perícia pressupõe que a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes, ou, quando produzida por estas, apresente-se complexa ou exija conhecimentos técnicos específicos para aprofundamento do material que tenha sido colacionado. Não observando tais situações, a autoridade julgadora indeferirá os pedidos de diligência perícia que considerar prescindíveis ou impraticáveis. Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de perícia.
6. Acórdão nº 2401-007.065, de 10 de outubro de 2019, relatora: Andréia Viana Arrais Egypto:
Do pedido de perícia 
Nesse ponto destacar que a perícia tem por finalidade a elucidação de questões técnicas ou fáticas que suscitem dúvidas ao julgador, o qual cabe avaliar a necessidade da produção da prova técnica que exige conhecimento especial. 
[...]
Considerando que o procedimento fiscalizatório foi efetuado dentro dos preceitos normativos atinentes à matéria, o contribuinte foi devidamente intimado para apresentar as razões de defesa e a juntada de provas que entendesse importantes para fundamentar suas alegações e que pudessem, porventura, ensejar a realização de eventual perícia - o que não foi o caso. 
(Destaque no original)
 Área alagada � Reservatório de usina hidroelétrica
A propósito, é pacífico neste Conselho que citado Imposto não incide sobre áreas alagadas, reservatório de usinas hidroelétricas. Confirma-se:
Súmula CARF nº 45: O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incide sobre áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidroelétricas.
No entanto, não seria razoável se aplicar tal entendimento sem a prova da efetiva existência e extensão da suposta área alagada, o que poderia ter se dado durante o procedimento fiscal - por ocasião do atendimento da intimação � ou na fase processual própria.  Portanto, a negativa de provimento da pretensão da Recorrente tem por fundamento a falta de comprovação documental do por Ela alegado; pois, comprovada estivesse, sobre referida área estaria afastada a incidência do reportado tributo.  
VTN - Arbitramento com base no Sistema de Preços de Terra - SIPT
De inicio,  vale registrar que o VTN submetido a julgamento foi arbitrado pela  autoridade fiscal  com base no SIPT apurado para o  respectivo município, levando-se em conta a aptidão agrícola do imóvel [...]. 
A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas informações do SIPT -  está contida no nos art. 14, § 1º da Lei nº 9.396, de 19 de dezembro de 1996,  combinado com o art. 12 da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se:
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.(grifo nosso)
Lei nº 8.629, de 1993 (antes da MP nº 2.183-56, de 2001):
Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
[...]
II valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacitação potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
Lei nº 8.629, de 1993 (alterada peal MP nº 2.183-56, de 2001):
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:
I localização do imóvel
II aptidão agrícola;
III dimensão do imóvel;
IV área ocupada e ancianidade das posses;
V funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.
[...]
§ 3o  O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das informações.  
Registre-se que este Conselho vem decidindo pela  possibilidade de utilização do VTN calculado a partir das informações do SIPT, quando observado o requisito legal da  aptidão agrícola do referido imóvel e  o Recorrente deixar de refutá-lo mediante laudo de avaliação emitido conforme as normas técnicas  (NBR 14.653-1 e NBR 14.653-3) definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
NBR 14.653-1
Trata-se da  Parte 1 - Procedimentos gerais, que fixa os requisitos  básicos da  avaliação de bens, como também determina as formalidades para a  elaboração do correspondente laudo de avaliação. Dela, transcrevemos definições relevantes e mandamentos de cumprimento obrigatório para a aceitação do laudo apresentado:
3 Definições
Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as seguintes definições:
[...]
3.5 avaliação de bens: Análise técnica, realizada por engenheiro de avaliações, para identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma determinada finalidade, situação e data.
[...]
3.8 campo de arbítrio: Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual pode-se arbitrar o valor do bem, desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo.
[...]
3.19 engenheiro de avaliações: Profissional de nível superior, com habilitação legal e capacitação técnico-científica para realizar avaliações, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.
[...]
3.24 homogeneização: Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.
[...]
3.29 laudo de avaliação: Relatório técnico elaborado por engenheiro de avaliações em conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o bem1).
[...]
3.32 modelo de regressão: Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base numa amostra, considerando-se as diversas características influenciantes.
[...]
3.34 parecer técnico: Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade.
[...]
3.43 tratamento de dados: Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando.
3.44 valor de mercado: Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente.
[...]
7.4 Coleta de dados
[...]
7.4.1 Aspectos Quantitativos
É recomendável buscar a maior quantidade possível de dados de mercado, com atributos comparáveis aos do bem avaliando.
7.4.2 Aspectos Qualitativos
Na fase de coleta de dados é recomendável:
a) buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possíveis aos do bem avaliando;
b) identificar e diversificar as fontes de informação, sendo que as informações devem ser cruzadas, tanto quanto possível, com objetivo de aumentar a confiabilidade dos dados de mercado;
c) identificar e descrever as características relevantes dos dados de mercado coletados;
d) buscar dados de mercado de preferência contemporâneos com a data de referência da avaliação.
7.4.3 Situação mercadológica
Na coleta de dados de mercado relativos a ofertas é recomendável buscar informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de transações, verificar a forma de pagamento praticada e a data em que ocorreram.
[...]
7.7 Identificação do valor de mercado
7.7.1 Valor de mercado do bem
A identificação do valor deve ser efetuada segundo a metodologia que melhor se aplique ao mercado de inserção do bem e a partir do tratamento dos dados de mercado, permitindo-se:
a) arredondar o resultado de sua avaliação, desde que o ajuste final não varie mais de 1% do valor estimado;
b) indicar a faixa de variação de preços do mercado admitida como tolerável em relação ao valor final, desde que indicada a probabilidade associada.
7.7.2 Diagnóstico do mercado
O engenheiro de avaliações, conforme a finalidade da avaliação, deve analisar o mercado onde se situa o bem avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez deste bem e, tanto quanto possível, relatar a estrutura, a conduta e o desempenho do mercado.
[...]
8 Metodologia aplicável
8.1 Generalidades
[...]
8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a situações normais e típicas do mercado. Em situações atípicas, onde ficar comprovada a impossibilidade de utilizar as metodologias previstas nesta parte da NBR 14653, é facultado ao engenheiro de avaliações o emprego de outro procedimento, desde que devidamente justificado.
NBR 14.653-3
Trata-se da  Parte 3 - Imóveis rurais,  detalhando as diretrizes e padrões específicos de procedimentos para a avaliação de imóveis rurais, inclusive, quando é o caso, ressaltando a obrigatoriedade do cumprimento de disposições específicas constantes na norma técnica tratada precedentemente (NBR 14.653-1). No dito cenário, tal como na �Parte 1�, a validade do reportado laudo está condicionada ao fiel cumprimento dos seus requisitos essenciais, quais sejam:
7 Atividades básicas
[...]
7.3.1 Caracterização da região
a) aspectos físicos: relevo e classes de solos predominantes, ocupação existente e tendências de modificação a curto e médio prazos, clima, recursos hídricos;
b) aspectos ligados à infra-estrutura pública, como canais de irrigação, energia elétrica, telefonia, sistema viário e sua praticabilidade durante o ano agrícola;
c) sistema de transporte coletivo, escolas, facilidade de comercialização dos produtos, cooperativas, agroindústrias, assistência técnica agrícola, sistemas de armazenagem de produtos e insumos, comércio de insumos e máquinas agrícolas e rede bancária;
d) estrutura fundiária, vocação econômica, disponibilidade de mão-de-obra;
e) aspectos ligados às possibilidades de desenvolvimento local, posturas legais para o uso e a ocupação do solo, restrições físicas e ambientais condicionantes do aproveitamento.
[...]
7.4 Pesquisa para estimativa do valor de mercado
[...]
7.4.3 Levantamento de dados
[...]
7.4.3.2 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1: 2001.
7.4.3.3 O levantamento de dados constitui a base do processo avaliatório. Nesta etapa, o engenheiro de avaliações investiga o mercado, coleta dados e informações confiáveis preferencialmente a respeito de negociações realizadas e ofertas, contemporâneas à data de referência da avaliação, com suas principais características econômicas, físicas e de localização. As fontes devem ser diversificadas tanto quanto possível.
A necessidade de identificação das fontes deve ser objeto de acordo entre os interessados. No caso de avaliações judiciais, é obrigatória a identificação das fontes.
[...]
7.4.3.5 No uso de dados que contenham opiniões subjetivas do informante, recomenda-se:
a) visitar cada imóvel tomado como referência, com o intuito de verificar todas as informações de interesse;
b) atentar para os aspectos qualitativos e quantitativos;
c) confrontar as informações das partes envolvidas, de forma a conferir maior confiabilidade aos dados
coletados.
7.4.3.6 Os dados de mercado devem ter suas características descritas pelo engenheiro de avaliações até o grau de detalhamento que permita compará-los com o bem avaliando, de acordo com as exigências dos graus de precisão e de fundamentação.
[...]
7.4.3.8 Somente são aceitos os seguintes dados de mercado:
a) transações;
b) ofertas;
c) opiniões de engenheiro de avaliações ligados ao setor imobiliário rural;
d) opiniões de profissionais ligados ao setor imobiliário rural;
e) informações de órgãos oficiais.
7.5 Diagnóstico do mercado
Reportar-se a 7.7.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.
[...]
7.8 Identificação do valor de mercado
7.8.1 Reportar-se a 7.7.1 da ABNT NBR 14653-1:2001.
[...]
9 Especificação das avaliações
[...]
9.1.2 No caso de insuficiência de informações que não permitam a utilização dos métodos previstos nesta Norma, conforme 8.1.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, o trabalho não será classificado quanto à fundamentação e à precisão e será considerado parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001.
9.1.3 [...]
As avaliações de imóveis rurais devem ser serão especificadas, segundo sua fundamentação, conforme os critérios de 9.2 e 9.3.
9.2 Quanto à fundamentação
[...]
9.2.3.5 É obrigatório nos graus II e III o seguinte:
a) a apresentação de fórmulas e parâmetros utilizados;
b) no mínimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;
c) a apresentação de informações relativas a todos os dados amostrais e variáveis utilizados na modelagem;
d) que, no caso da utilização de fatores de homogeneização, o intervalo admissível de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20.
[...]
10 Procedimentos específicos
10.1 Terras nuas
10.1.1 Na avaliação das terras nuas, deve ser empregado, preferivelmente, o método comparativo direto de dados de mercado.
10.1.2 É admissível na avaliação a determinação do valor da terra nua a partir de dados de mercado de imóveis com benfeitorias, deduzindo-se o valor destas.
[...]
11 Apresentação de laudos de avaliação
[...]
11.1 O laudo completo deve incluir:
a) identificação da pessoa física ou jurídica ou seu representante legal que tenha solicitado o trabalho;
b) objetivo (exemplo: valor de mercado ou outro valor) e finalidade (exemplo: garantia, dação em pagamento, venda e compra) da avaliação;
c) pressupostos, conforme 7.2.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, ressalvas e fatores limitantes;
d) roteiro de acesso ao imóvel: 
- planta esquemática de localização;
e) descrição da região, conforme 7.3.1.
f) identificação e caracterização do bem avaliando, conforme 7.3.2: 
- data da vistoria; descrição detalhada das terras (7.3.2.2), construções, instalações (7.3.2.3) e produções vegetais (7.3.2.4); 
- descrição detalhada das máquinas e equipamentos (7.3.2.6), obras e trabalhos de melhoria das terras (7.3.2.5); 
- classificação conforme seção 5; 
g) indicação do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha;
h) pesquisa de valores, atendidas as disposições de 7.4;
- descrição detalhada das terras dos imóveis da amostra, conforme 5.2.1;
i) memória de cálculo do tratamento utilizado;
j) diagnóstico de mercado;
k) data da vistoria, conclusão, resultado da avaliação e sua data de referência;
l) especificação da avaliação, com grau de fundamentação e precisão;
m) local e data do laudo;
n) qualificação legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação.
Do que se viu, já que a Contribuinte furtou-se de apresentar laudo de avaliação contendo os requisito anteriormente apontados, bem como deixou de comprovar a efetiva existência e extensão das áreas alagadas e de preservação permanente,  entendo que deva ser mantida a tributação do referido  imóvel nos termos apurados pela fiscalização.
Multa de ofício e juros de mora
Entendidas as circunstâncias da autuação, a progressão do raciocínio passa pela premissa de que as aplicações da multa de ofício e dos juros de mora se impõem, respectivamente, pelos arts. 44, I, e 61, §3º, da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei 11.488/2007. Confirma-se:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (grifo nosso)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Art. 61. [...]
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (grifo nosso)
Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicação de tais acréscimos seja submetida à discricionariedade das autoridades tributárias, cujas atividades são vinculadas, nos termos do CTN, art. 142. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará na cominação de mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislação.
Acrescente-se que tais matérias já estão pacificadas perante este Conselho, cujas Súmulas transcrevo na sequência:
Súmula CARF nº 4: 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Jurisprudência administrativa e judicial
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o Recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 152, de 03 de maio de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 152, de 03 de maio de 2016) 
Consoante os fatos e legislação analisados, reportado credito tributário (imposto, multa de ofício e juros) foi constituído dentro dos exatos termos legais, conforme decidiu a DRJ de origem.
Conclusão
Ante o exposto, conheço do recurso interposto, rejeito a preliminar nele suscitada, e, no mérito, NEGO-LHE provimento.
É como voto.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a diligência pleiteada pela Recorrente e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira
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MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. PREVISAO LEGAL. SUMULAS
CARF N°S 4 E 108.

O procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio apurando imposto a
pagar, obrigatoriamente, implicard cominacdo de multa de oficio e juros de
mora.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ADECIS(N)ES
ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULACAO. INEXISTENCIA.

As decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sdo desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razéo por que ndo vinculam futuras decisdes deste Conselho.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a diligéncia
pleiteada pela Recorrente, sendo vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior, Luis Henrique
Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Ana Claudia Borges de Oliveira, que votaram por
converter o julgamento em diligéncia, €, no mérito, também por voto de qualidade, em negar
provimento ao recurso voluntario, sendo vencidos os conselheiros Gregério Rechmann Junior, Luis
Henrique Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Ana Claudia Borges de Oliveira, que
deram provimento parcial ao recurso, reconhecendo a dedugdo da area alegada para fins de
constituicdo de reservatoério de usina hidroelétrica. O julgamento deste processo seguiu a sistematica
dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10660.720045/2007-69,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira — Presidente e Relator

Participaram da presente sesséo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros
da Silveira, Paulo Sérgio da Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima,
Renata Toratti Cassini, Gregério Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e
Francisco Ibiapino Luz.
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio, no que
pertinente, o relatado no Acorddo n° 2402-007.767, de 5 de novembro de 2019, que lhe serve de
paradigma.

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia, que
julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela Contribuinte com o fito de extinguir crédito
tributario constituido mediante notificacdo de langamento.

Notificacdo de Lancamento e Impugnacéo

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatério da
decisdo de primeira instancia — proferido pela 1 Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Brasilia - DRJ/BSB, transcrito a seguir:

Pela notificagdo de langamento/anexos de fls.[...], a contribuinte em referéncia,
subsidiéria integral da Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG, foi intimada
a recolher o crédito tributario de [...], correspondente ao lancamento do ITR [...], da
multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora calculados [...], incidentes sobre o
imdvel rural "Usina Camargos”, com 7.249,9 ha (NIRF 6.568.680-2), localizado no
municipio de Itutinga — MG.

A descrigéo dos fatos, o enquadramento legal das infracdes e o demonstrativo da multa
de oficio e dos juros de mora encontram-se as fls.[..].

A acdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo da DITR/2003 [...], iniciou-se com
o termo de intimacdo de fls.[...], para a contribuinte apresentar laudo técnico de
avaliagdo do imovel, com ART/CREA, nos termos da norma NBR 14.653 da ABNT.

Em atendimento, a interessada apresentou 0s documentos de fls.[...] e, apds a
reintimacdo de fls. [..], anexou a correspondéncia de fls. [..].

No procedimento de analise da DITR/2003, a autoridade fiscal, com base no SIPT,
arbitrou 0 VTN declarado de R$ 0,0 em [..], tendo sido apurado imposto suplementar de
[...], conforme demonstrado as fls.[...].

Cientificada desse lancamento em [...], a contribuinte postou em [...], por meio de
representantes legais, a impugnacdo de fls. [...], exposta nesta sessdo e lastreada nos
documentos de fls. [...], alegando, em sintese, que:

- de inicio, discorre sobre o objeto social da empresa e o procedimento da autoridade
autuante, do qual discorda e que deveria ser revisto de oficio;

- consta do auto de infracdo o astrondmico débito de R$ [...], referente ao periodo de
[...], mais juros e multa, pois a autoridade fiscal arbitrou o VTN, com base no SIPT da
RFB, sobre a area total do imdvel Usina Camargos, classificado como rural, por falta de
comprovagdo do VTN declarado, por meio de laudo técnico de avaliagdo;

- as empresas constituidas sob a forma de sociedade de economia mista, como a
impugnante, podem ser divididas em duas espécies: as que exploram atividade
econdmica e as que prestam servico publico; nesse Ultimo caso, as suas atividades
recebem forte influéncia das regras de direito publico;

- a producdo, a transmissdo e a distribuicdo de energia elétrica sdo servicos
essencialmente publicos, sejam eles prestados diretamente pelo Poder Puablico, por
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orgdos da administracdo indireta ou por particulares, nos moldes do que dispbe a
Constituicao Federal, em seu art. 21, inciso XII, alinea "b" (transcrito);

- por forca do texto constitucional, tais servicos sdo qualificados como publicos,
privativos da Unido; portanto, a sua exploracdo por entes privados, ou até por outros
entes publicos, somente é possivel por "autorizagéo, concessao ou permissao”; de tdo
restrita a competéncia para o exercicio dessa atividade, cita o disposto no § 1° do art. 20
da Constituicéo;

- as empresas prestadoras de servigo tdo qualificado ndo podem receber o mesmo
tratamento juridico dispensado as sociedades andnimas em geral, pois sobre aquelas
incide particular controle estatal, justificado pelo interesse do Estado em sua atividade,
que provoca a imposicdo de deveres legais especificos;

- apesar de sujeitas ao pagamento de tributos, nos termos do § 30 do art. 150 da
Constituicdo, essas empresas podem gozar de beneficios fiscais outorgados pelo Poder
Publico;

- ainda que a isen¢do que vigorava para o setor ndo tenha sido convalidada pela
Constituicao vigente, ficando expressamente rejeitada por forca do § 1° do art. 41 do
ADCT, cabe questionar se as empresas geradoras de energia elétrica estdo sujeitas a
incidéncia do ITR;

- analisa, nesse sentido, aspectos juridicos e doutrinarios da hipétese de incidéncia
tributaria, a partir do exame da regra-matriz dos tributos, previsto no inciso VI do art.
art. 153 da Constituicdo Federal de 1988, e a aplicacdo de seu esquema l6gico ao ITR;

- transcreve ensinamentos de Geraldo Ataliba, que afirma situar-se o ITR na subclasse
dos "reais";

- 0s imdveis da empresa impugnante estdo, em grande parte, cobertos de &gua,
prestando-se apenas para reservar agua, potencializando a forca hidraulica para a
geracdo de energia. As margens dos reservatorios também nédo se prestam a qualquer
outro objetivo, funcionando apenas como faixas de seguranga para as variagdes sazonais
do nivel d'agua;

- para fins de aplicacdo do disposto no art. 20 da Constituicdo Federal, (transcrito), 0s
reservatorios de 4gua encaixam-se em qualquer um dos conceitos nele previstos. Seriam
"lagos”, na sua definigdo mais simples, se entendidos como uma grande extensdo de
agua cercada de terra, inserindo-se nessa classe os lagos de barragem, formados em
areas represadas por aluvides pluviais, restingas, detritos de origem vulcanica e
morainas; esses reservatérios poderdo, também, integrar o conceito de "rio", se
considerados como resultantes do represamento de curso de agua pluvial;

- enfatiza que esse mesmo art. 20, em seu inciso VIII, inclui também no patriménio da
Unido "os potenciais de energia hidraulica”, de tal modo que, escapando 0s
reservatorios dos subdominios dos "rios" ou dos "lagos", ficaria muito dificil deixar de
reconhecé-los no dmbito dos “potenciais de energia™;

- esse entendimento esta em consonancia com a Lei n° 9.433/1997, ao instituir a Politica
Nacional de Recursos Hidricos, com fundamento de validade no inciso XIX do art. 21
da Constituicdo Federal, estabelecendo no art. 1, inciso I, que: "a agua é um bem de
dominio publico.";

- esse texto legal também convive em perfeita harmonia com o Cddigo Florestal
(transcrito em parte), com destaque para o disposto no 8 6° do seu art. 1° e no art. 2°;

- a conclusdo € singela: argumentar que o0s reservatérios sdo lagos situados em
"propriedade" privada e por ela cercados, é desconsiderar comandos legais de relevante
interesse para a prépria preservacao do bem publico e de sua fonte produtora;

- ademais, esses reservatorios sao lagos alimentados por correntes publicas (rios), o que
reforca sua qualidade de bem publico (8§ 3° do art. 2° do Cddigo de Aguas);

- portanto, as areas destinadas aos reservatorios de dgua ndo podem sofrer a incidéncia
do ITR, por serem unidades integrantes do patrimdnio publico da Unido, assim como as
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areas destinadas as suas margens também estardo livres do impacto do tributo, na
condicdo de areas de preservacdo permanente, que devem ser excluidas da base de
célculo do imposto, nos termos do art. 10, 8 1°, inciso Il, alinea "a", da Lei n°
9.393/1996, além do Codigo Florestal;

- reafirma que a prestacdo do servico publico de fornecimento de energia é incumbéncia
privativa da Unido, a0 mesmo tempo em que o0s rios, lagos (naturais e artificiais) os
terrenos marginais e as praias fluviais e os potenciais de energia integram, também, o
patrimdnio dessa pessoa politica de direito interno; as aguas sdo de dominio publico,
possuindo as prerrogativas de inalienabilidade, impenhorabilidade e imprescritibilidade;

- a area coberta pelo lago artificial das usinas hidroelétricas, bem como a situada a seu
redor, mesmo que de propriedade da empresa, mantendo-se a distingdo com referéncia a
propriedade do bem publico, ainda assim encontra-se com absoluta restricdo de uso por
seus "proprietarios”. A area esta afetada ao uso especial da Unido, o que impede a seus
titulares o exercicio de qualquer dos direitos inerentes ao seu dominio;

- a Unido detém o verdadeiro dominio Gtil das &reas necessérias a geracdo, distribuicdo
e transmissdo de energia elétrica, nos termos legais e constitucionais; portanto, fica
afastada, também por esse prisma, a possibilidade juridica de onerar essas areas pelo
ITR, pois é sujeito passivo da obrigacdo quem tiver o dominio util sobre o imével;

- por outro angulo, conclui-se pela ndo incidéncia do imposto, no caso presente, porque:
(i) as areas estdo, em sua maioria, cobertas de agua e (ii) afetadas ao uso especial, tendo
em vista a prestagdo de servigos publicos, pelo que se caracterizam como
comprovadamente imprestaveis a qualquer tipo de exploragdo agricola, pecuéria,
granjeira, aqlicola ou florestal. Isso ja basta para ndo serem consideradas areas
tributaveis para fins do ITR, nos termos da alinea c, do inciso I, §10, do art. 10 da Lei
n°9.393/1996;

- a legislacdo ordinaria estd sintonizada com os ditames constitucionais, afastando
qualquer possibilidade de cobranca de imposto sobre as é&reas destinadas aos
reservatorios de agua das empresas representadas pela impugnante, em sentido inverso
ao que pretende a fiscalizagéo federal;

- a apuracao da base de calculo do imposto - valor fundiario, nos termos do art. 30 do
CTN e Valor da Terra Nua tributdvel — VTNt, nos termos da legislacéo especifica —
ndo ¢ tdo simples e oferece algumas dificuldades, como excluséo de valores (art. 10, §
1°, 1 e IV), subtracdo de areas (art. 10, § 1°, Il) e multiplicacdo (art. 10, § 1°, IIl); no
entanto, a regra-matriz, como metodologia, € instrumento redutor de complexidades;

- no caso presente nenhuma dessas operacdes se torna possivel ao aplicador da lei,
porque ndo h& valor de mercado para a apuragdo do VTN, por onde comegam 0S
céalculos, pois se trata de um bem do dominio publico, afetado ao patrimdnio da pessoa
politica Unido, fora do comércio, impedindo qualquer pretensdo impositiva sobre as
areas desapropriadas para a construcao das obras necessarias ao represamento dos rios e
lagos, para a manutengao dos reservatorios destinados a producédo de energia elétrica;

- para corroborar a improcedéncia do auto de infracdo, reporta-se a Constituicdo
Federal, ao CTN e a Lei n° 9.393/1996, dessa transcrevendo, parcialmente, os
dispositivos que tratam da apuracéo e do valor do ITR, artigos 10 e 11, respectivamente;

- destaca que a autoridade fiscal, abandonando esses comandos legais, ndo poderia
adotar area "produtiva de energia elétrica” como ndo produtiva e apontar GU "0"
quando a utilizagdo é integral, presumiu que o valor fundidrio estd subavaliado,
arbitrando um VTN de R$ [...] e aplicando a aliquota maxima (20 %), equiparando o
imovel aos latifindios improdutivos; ndo € crivel que a "terra" submersa por represa
para a geracdo de energia elétrica possa ter o mesmo valor da terra destinada ao cultivo
de primeira, visto que aquela est4, no minimo, fora do ambito de incidéncia do ITR;

- considerar como improdutiva a producdo, geracdo e transmissdo de energia elétrica,
nessa imensa area abrangida pela CEMIG, é uma falacia incompativel com o sistema
juridico e a logica que deve preceder os julgamentos validos e produtores de resultados;
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- é flagrante a ofensa aos principios da legalidade e da igualdade que norteiam
rigidamente atividade impositiva do Estado, no que concerne a cobranca do imposto;
para a Usina Hidrelétrica em questdo, tomou-se o valor da terra apontado no SIPT,
considerando-0 para as terras submersas e aplicando-se nele o GU, sem qualquer
excluséo;

- a legislacdo que cuida do ITR sempre leva em conta o grau de utilizacdo (GU) na
exploragdo rural, seja agricola, pecuéria, granjeira, aqiiicola ou florestal, nos termos da
Lei 9.393/1996, em consonancia com o Estatuto da Terra, o que permite concluir ser
relevante para fins do ITR ndo a produtividade em geral, mas na exploracdo daquele
setor, enquanto as atividades desenvolvidas pelas usinas hidrelétricas estdo fora de tal
campo de abrangéncia;

- em momento algum a lei do ITR se refere a exploracdo energética, talvez
impulsionada pelo Decreto-Lei n° 2.281/1940, que concedia isencdo a tal atividade e
perdeu sua eficacia em outubro de 1990 com o advento do novo texto constitucional,
deixando ao ¢ aplicador da lei e aos operadores do direito a interpretacdo sistematica,
que ndo permite incluir na hipdtese de incidéncia do ITR aquela que ndo estiver ali
explicita, por forga do principio da tipicidade da tributa¢do, além dos outros ja
mencionados;

- por tudo isso, indaga: hd meios juridicos h&beis para manter-se a exigéncia apontada
no auto de infragdo? como aceitar a incidéncia do ITR sobre as areas de reservatorios
das usinas hidrelétricas, suas margens e construgdes, se ndo ha compatibilidade com a
hipotese de incidéncia normativa? Como admitir que empresa produtora, transmissora e
distribuidora de energia elétrica — industrial, portanto — possa ser alcancada pelo ITR
como se de area "rural" se tratasse? Como manter auto de infragdo que indica base de
calculo em total descompasso com a legislagdo vigente? Como aquilatar "valor de
mercado" se a por¢do de terra encontra-se alagada, imprestavel para uso comum, ou em
condicBes de utilizacdo reduzidas, enquanto "valor de mercado" pode ser entendido
como o prego médio que o imovel alcancaria em condi¢es normais de mercado, para a
compra e venda a vista?

- também, como fugir da proibicdo constitucional de se cobrar tributos com efeito de
confisco (inciso 1V do art.150 da CF)? Enfim, como manter auto de infragdo em que o
imposto foi apurado em total desconformidade com os comandos dados como
infringidos pela fiscalizacdo (arts. 10 e 14 da Lei n°9.393/1996 e Parecer COSIT n°
15/2000)?

- ainda, como manter a pretensdo fazendaria sem qualquer diligéncia? Registre-se que 0
valor do imovel indicado pela requerente é o valor escriturado como "patrimdnio
liquido"; transcreve ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello sobre "justa
indenizacdo™;

- portanto, ndo pode prevalecer a exigéncia de pagamento do ITR, com amparo no
Parecer COSIT n° 15/2000, visto que esse dispositivo ndo alarga a hipotese de
incidéncia estatuida em lei; transcreve ementa da CSRF e cita entendimento do
Conselho de Contribuintes, para convalidar suas teses;

- no caso presente, a Lei n°® 9.393/1996 ndo ampara a pretensdo fazendaria, pois ndo ha
fato juridico que enseje a obrigacdo tributéaria, além de a base de célculo adotada
descaracterizar a hipétese de incidéncia prevista na legislacdo pertinente; transcreve
entendimento de Sacha Calmon Navarro Coelho e Misabel Abreu Machado Derzi, para
referendar seus argumentos;

- 0 art. 20 da Constituicdo Federal estabelece como propriedade da Uniéo "os lagos, rios
e quaisquer correntes de agua em terreno de seu dominio™; assim, 0s reservatorios de
agua podem integrar o conceito de "rio", se considerados como resultantes do
represamento de curso de agua pluvial; o inciso VIII desse artigo inclui também no
patriménio da Unido "os potenciais de energia hidraulica", de tal modo que, escapando
0s reservatdrios dos subdominios dos "rios" ou dos "lagos", é impossivel deixar de

reconhecé-los no Ambito dos "potenciais de energia™;
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- apresenta as seguintes conclusoes:

a) a autoridade fiscal presumiu a ocorréncia do fato juridico tributario, sem mensurar a
verdadeira base de calculo nem efetuar os célculos ditados pela Lei 9.393/1996 (com
exclusdo de valores, subtracdo de areas e as multiplicagdes necessarias ao calculo do
imposto), apurando, por "média aritmética" e por amostragem, o valor da terra nua do
imdvel onde esta construida a Usina Hidrelétrica Camargos, no Estado de Minas Gerais;

b) foi aplicada a multa de 75,0 % sobre base de calculo incompativel - inexistente, como
ja demonstrado;

c) a fiscalizacdo desconsiderou as areas de exclusdo indiscutivel: margens, areas de
preservacdo permanente pela s6 determinacéo legal;

d) as areas de reservatérios das usinas hidrelétricas e suas margens sdo bens de dominio
pUblico da Unido, ndo podendo ser abrangidas pelo critério material da hipdtese de
incidéncia de qualquer tributo, quanto mais do ITR, de sua competéncia privativa e
exclusiva;

e) a base de célculo simplesmente inexiste, a partir do exame da regra-matriz e das
fungbes mensuradora, objetiva e comparativa; ademais, a legislagdo ndo previu a
exclusdo de qualquer valor de instalagdes, benfeitorias e construcdes do valor total do
imdvel, por parte das hidrelétricas.

Por fim, requer a impugnante seja decretada a improcedéncia do auto de infragdo e
arquivado o feito fiscal ou, entdo, seja determinada diligéncia nos termos legais, para
apuracdo dos quesitos relacionados.

Julgamento de Primeira Instancia

A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia,
por unanimidade, julgou improcedente a contestacdo da Impugnante, nos termos do relatorio
e voto registrados no Acorddo recorrido, cuja ementa segue transcrita [...]:

DA INCIDENCIA DO IMPOSTO — AREAS SUBMERSAS / RESERVATORIOS.

Avreas rurais de empresa concessionaria de servicos publicos de eletricidade, destinadas
a reservatorios de usina hidrelétrica, integram o patrimdénio dessa empresa e submetem-
se as regras tributarias aplicadas aos demais imdveis rurais. Reservatérios de dgua de
barragem ndo se confundem com potenciais de energia hidraulica, bens da Unido
previstos na Constitui¢do Federal.

DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.

Caracterizada a subavaliacdo do Valor da Terra Nua - VTN declarado ou a prestacéo de
informagdes inexatas na DITR/2003, o respectivo VTN/ha podera ser arbitrado pela
autoridade fiscal, com base no SIPT, nos termos da Lei n°® 9.393/1996. Para a possivel
revisdo desse VTN, seria necessario laudo técnico de avaliagdo com ART/CREA,
emitido por profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitacdo técnica,
atendidos os requisitos da norma NBR n° 14.653-3 da ABNT.

DA MULTA PROPORCIONAL LANCADA.

Apurado imposto suplementar em procedimento fiscal, no caso de informag&o incorreta
na declaracdo do ITR12003, cabe exigi-lo juntamente com a multa proporcional
aplicada aos demais tributos.

Impugnacao improcedente.
Recurso Voluntario
Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interp0s recurso voluntario,

repisando os argumentando apresentados na impugnacdo, cuja esséncia, em sintese, traz de
relevante para a solugéo da lide [..]:
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1. Discorre acerca dos sujeitos ativo, passivo, da base de célculo e do contribuinte,
como também sobre a incidéncia do ITR no caso das usinas hidrelétricas.

2. Avanca informando que grande parte de seus imdveis sdo cobertos de agua, néo
se prestando a nenhum outro fim.

3. Discorre acerca da Codigo Florestal e da legislacdo do ITR, alegando que as
aguas de reservatérios de hidrelétricas sdo bens da Unido e, desta forma, sdo imunes do ITR.

4.

5.
6.
7

Questiona a multa de oficio e os juros de mora aplicados.
Questiona o arbitramento do VTN pelos valores constes do SIPT.
Traz jurisprudéncia perfilhada a sua pretenséo.

Por fim, conclui que:

a) a fiscalizacdo federal presumiu a ocorréncia do fato juridico tributario e,
sem mensurar a verdadeira base de célculo, apurou por, "arbitramento”, o
VTN comparavel com imével com aptidao agricola definida;

b) a fiscalizacdo aplicou multa de 75% sobre base de calculo inexistente, além
de ser ofensiva aos parametros aceitos pela legislacdo e jurisprudéncia;

c) a fiscalizagdo desconsiderou areas de exclusdo indiscutivel como margens e
areas de preservacao permanente assim definidas por lei;

d) a fiscalizacédo aplicou "taxa SELIC", em total afronta aos comandos legais;

e) as porcOes de terra cobertas pelas aguas de reservatérios das usinas
hidrelétricas, ou que lhe servem de margem legal, de preservacdo ou de
seguranca, sao bens de dominio publico da Unido e devem ser excluidas da
hip6tese de incidéncia de qualquer tributo;

f) a base de célculo simplesmente inexiste, como demonstrado, e a legislacdo
ndo regimentou a exclusdo, para as hidrelétricas, de hipbteses previstas, na
verdade, para contribuintes rurais;

g) o que se vislumbra, contrariamente ao que assevera a autoridade "a quo", é
a flagrante arbitrariedade e ilegalidade do Fisco ao admitir como VTN o valor
fundiario genericamente estabelecido para 0 Municipio, arbitrando seu valor
como se encontrasse amparo na Lei n° 9.393/96 e baseando-se em “‘parecer"
emitido pela Secretaria da Receita Federal. No caso, nao pode a autoridade
fiscal considerar como “drea de pastagem” uma terra “coberta por agua”;

h) entende que o tributo foi utilizacdo com efeito de confisco; e

i) o Fisco ndo procedeu a qualquer diligéncia que levantasse os elementos
minimos e a verdade material para a manutencgéo do feito fiscal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Denny Medeiros da Silveira - Relator.

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n° 2402-007.767, de 5 de novembro de 2019, paradigma desta
decisdo.

Admissibilidade

O recurso € tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em
26/5/2008 [...], e a peca recursal foi recebida em 10/6/08 [...], dentro do
prazo legal para sua interposicdo. Logo, ja que atendidos os demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 6 de
marco de 1972, dele tomo conhecimento.

Preliminares
Nulidade da autuacao

Inicialmente, registre-se que o0 lancamento é ato privativo da
Administracdo Publica pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do
fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da
obrigacdo tributaria, prevista no artigo 113 da Lei n°® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN). Portanto, a luz do
art. 142 do mesmo Cédigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatoria,
como tal, sujeita a apuracdo de responsabilidade funcional pelo
descumprimento, pois a autoridade ndo deve nem pode fazer um juizo
valorativo sobre a oportunidade e conveniéncia do langamento.

Nesse sentido, ndo se apresenta razoavel a arguicdo da Recorrente de que
o langamento ora contestado se deu sem amparo legal, razéo por que fere
o principio da legalidade, como tal, se fosse o caso, nulo de pleno
direito. N&o obstante mencionada alegacdo, entendo que a notificacéo de
lancamento contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 11, do
Decreto n® 70.235, de 1972, que rege o processo administrativo fiscal,
trazendo, portanto, as informacGes obrigatdrias previstas nos seus incisos
I, 11, 1l e IV, especialmente aquelas necessarias ao estabelecimento do
contraditério, permitindo a ampla defesa do autuado. Confirma-se:

Decreto n°® 70.235/72:

Art. 11. A notificacdo de langamento sera expedida pelo 6rgdo que administra o
tributo e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnac&o;
111 - a disposicéo legal infringida, se for o caso;
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IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacédo de seu cargo ou fungdo e o nimero de matricula.

Ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi
regularmente intimada a apresentar o documento necessario para a
comprovacédo do VTN informado na DITR/2003, qual seja (e-fl. 7):

Documentos referentes a Declaracdo do ITR do Exercicio 2003:

- Laudo de avaliagdo do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
Associacdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentacdo e grau
de precisdo I, com anotacdo de responsabilidade técnica - ART registrada no
CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de
apresentacdo do laudo de avaliacdo ensejard o arbitramento do valor da
terra nua, com base nas informacdes do Sistema de Precos de Terra - SIPT
da SRF.

(grifo nosso)

Nesse rito, a Autoridade Fiscal, por entender ndo comprovado o dado
declarado, decidiu pela emissdo da presente notificagdo de langamento,
arbitrando o VTN, em face de sua subavaliacdo, quando comparado com
os valores constantes do SIPT. A tal respeito, referida notificacdo
identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a
legislacdo aplicavel & matéria, as alteracOes efetuadas na DITR/2003, o
que foi feito de forma clara, como se pode observar na “Descri¢ao dos
Fatos ¢ Enquadramento Legal” e no “Demonstrativo de Apuracdo do
Imposto Devido”, em consonancia, portanto, com o0s principios
constitucionais da ampla defesa, do contraditorio e da legalidade (e-fls. 3
ab).

Tanto € verdade, que a Interessada refutou, de forma igualmente clara e
precisa, a imputacdo que lhe foi feita, como se observa do teor de sua
contestacdo e da documentagdo anexada, em que expds 0s motivos de
fato e de direito de suas alegacdes e os pontos de discordancia, discutindo
0 mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso
Il do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, ndo restando dividas de que
compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigéncia.

Por oportuno, especificamente no que diz respeito ao arbitramento do
VTN em debate, resta claro nos autos que o calculo efetuado pela
fiscalizacdo é baseado em dado constante do SIPT, e em face da
inequivoca subavaliacdo do VTN, nos estritos termos do art. 14, caput, da
Lei n°®9.393/96, in verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de
subavaliagdo ou prestacdo de informacdes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a
Secretaria da Receita Federal procedera a determinacdo e ao lancamento de
oficio do imposto, considerando informagdes sobre pregos de terras, constantes
de sistema a ser por ela instituido, e os dados de area total, area tributavel e grau
de utilizagdo do imével, apurados em procedimentos de fiscalizacao.

Sendo assim, o valor utilizado pela fiscalizacdo para o arbitramento do
VTN com base em informacdo do SIPT, esta previsto em lei, ndo
obstante entendimento contrario da Recorrente. Ademais, reitera-se que,
desde a intimacdo inicial, ja tinha sido esclarecido, expressamente, que a
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falta de apresentacdo de laudo de avaliacdo ou sua apresentacdo em
desacordo com as normas da ABNT, ensejaria o arbitramento do VTN,
com base em informacdo, divulgada na intimacéo, do Sistema de Precos
de Terra (SIPT) da Receita Federal.

Nesses termos, reportado lancamento contém todos 0s requisitos
exigidos no art. 11 do Decreto n° 70.235/ 1972, inclusive quanto a ter
sido lavrado por servidor competente (Auditor-Fiscal da Receita
Federal), com atribuicdes legais para tal fim. No caso, como se viu, a
descricdo dos fatos e o enquadramento legal da matéria tributada
permitiram o Sujeito Passivo, apos ter tomado ciéncia dessa notificacéo,
protocolar a sua respectiva impugnacdo. Ademais, enfatiza-se que o caso
em exame nado se enquadra nas hipoteses de nulidade previstas no art. 59
do Decreto n° 70.235/1972 PAF, sendo incabivel sua declaracdo, por ndo
se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o procedimento
administrativo adotado.

Do exposto, esta pretensdo ndo pode prosperar, porquanto sem
fundamento legal razoavel.

Delimitacdo da lide

Previamente a apreciacdo de mencionada contenda, trago a
contextualizagdo da autuagdo, caracterizada pela discriminacdo das
divergéncias verificadas entre as informacfes declaradas na DITR e
aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido™
[...], nestes termos:

Declarado Apurado
(DITR) (NL/AI)
14 | Valor Total do Imovel (R$) 57.750.444,53 | 63.550.364,53

Consoante visto no Relatorio, ja que o Sujeito Passivo ndo logrou éxito
perante 0 julgamento de primeira instancia, restou o litigio instaurado
quanto a matéria arbitramento do VTN com base nos valores constantes
no SIPT - Sistema de Precos de Terra.

Linha Descricdo

Posta assim a questdo, passo a analise da lide suscitada.
Mérito
Ofensa aos principios constitucionais da legalidade e do néo confisco

Concernente aos argumentos recursais de que referidos comandos foram
agredidos, manifesta-se que ndo cabe ao CARF a apreciacdo das
questdes de feicdo constitucional. E o que se abstrai do art. 26A do
Decreto n® 70.235, de 1972, matéria ja sumulada por este Conselho.
Confirma-se:

Art. 26A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgéos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

Simula CARF n° 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.
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Isto posto, rejeita-se reportadas alegacdes de ofensa a tais principios.
Solicitacdo de pericia técnica

Inicialmente, vale consignar que a Recorrente traz alegacGes genéricas
pretendendo justificar suposto afastamento da tributacdo incidente sobre
referido o imovel, quais sejam: (i) trata-se de reservatério de agua para
usina hidrelétrica; (ii) € bem da Unido; (iii) a area do entorno do
reservatorio inclui-se na definicdo de preservacdo permanente; e (iv) nao
possui valor de mercado. Contudo, mesmo apdés intimada pela fiscalizacédo, a
Contribuinte ndo trouxe aos autos qualquer prova sobre a dimensédo de tais
areas, ou, até, acerca de sua efetiva existéncia. Logo, impossivel se
quantificar a extensdo das areas alagadas e de preservacdo permanente que
ficam ao seu entorno.

A propésito, de acordo com o sistema de reparticdo do 6nus probatoério
adotado pelo Decreto n° 70.235, de 1972, norma que rege O processo
administrativo fiscal, conforme dispde seu artigo 16, inciso Il e 84°,
assim como de acordo com o artigo 333 do Codigo de Processo Civil,
aplicavel a espécie de forma subsidiaria, cabe ao impugnante fazer a
prova do direito ou do fato afirmado na impugnacdo. Mais precisamente,
0 Onus da producdo de provas cabe a quem dela se aproveita,
oportunidade que tem o sujeito passivo de apresentar os motivos de fato
e de direito que fundamentam sua impugnacao, os pontos de discordancia
e as razbes e provas que possuir, 0 que, ndo ocorrendo, acarreta a
improcedéncia da alegacdo. Confirma-se:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

]

11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748,

de 1993)
[-]

8§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo
dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producédo

de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532,
de 1997) (Producéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

Visto isso, quanto ao pedido de pericia em si, cumpre seja frisado que,
conforme art. 16, inciso IV e § 1°, do mesmo Decreto n° 70.235, de 1972,
este deve constar da impugnacgdo, com a exposi¢do dos motivos que a
justifiguem, a formulacdo de quesitos referentes aos exames desejados e
0 nome, endereco e qualificagdo profissional do perito. Requisitos cuja
falta de atendimento implica a desconsideracdo da pretensdo do
impugnante. Confirma-se:
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Art. 16. A impugnagdo mencionara:

L]

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n°

8.748, de 1993)
[-]

§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Redacdo dada pela
Lei n® 8.748, de 1993)

Ante o exposto, além do descumprimento da formalidade legal vista no
“Inciso IV” transcrito anteriormente, 0 motivo apresentado pela
Contribuinte para justificar a realizacdo da suposta pericia foi corroborar
as informacdes veiculadas na pega impugnatéria, a qual serviria apenas
para levantar provas a seu favor, as quais poderiam ser por ela
produzidas por outros meios. Portanto, acertada a decisdo de origem que
rejeitou tal pretensao.

Por pertinente, este Conselho tem entendimento firmando pelo
indeferimento dos pedidos de pericia com o propoésito de produzir provas
que deveriam ter sido juntadas na impugnacgdo. A exemplo, peco vénia
aos ilustres relatores para transcrever os excertos de decisbes
sequenciados:

1. Acérddo n° 2401-007.025, de 9 de outubro de 2019, relatora:
Miriam Denise Xavier:

Fjreliminar de nulidade - Cerceamento do direito de defesa do contribuinte /
Onus da prova

[]

Nota-se que a realizagdo de diligéncia ou pericia pressupde que a prova nao pode
ou ndo cabe ser produzida por uma das partes ou que o fato a ser provado
necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuagdo do
julgador.

[-]

Nestes termos, ndo merece qualquer reparo a decisdo administrativa de primeira
instancia que analisou pormenorizadamente a solicitacdo do pedido de pericia,
tendo afastado de modo plenamente justificado a requisi¢do do particular. Sendo,
vejamos:

“A produgdo de prova pericial ndo pode ser utilizada para suprir a falta de
apresentacdo do referido laudo técnico de avaliacdo, para comprovar o valor
fundidrio do imdvel, a precos de 1°/01/2003, nem do referido Termo de
Ajustamento de Conduta, de modo a comprovar a area de utilizacdo
limitada/reserva legal, para fins de exclusédo da base de célculo do ITR/2003.

[.]"
(Destaque no original)

2. Acérdao n° 1402-007.025, de 18 de setembro de 2019, relator:
Paulo Mateus Ciccone:

DA DILIGENCIA REQUERIDA


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1

Fl. 14 do Ac6rddo n.° 2402-007.769 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria

Processo n° 10660.720025/2007-98

Sabidamente, diligéncias prestam-se a munir os julgadores de informacGes e
conhecimentos técnicos especializados e especificos que Ihes permitam formar
conviccgdo para prolatar decisdes, ndo implicando, porém, eventual negativa em
deferir o pedido da contribuinte para sua realizacdo, em qualquer nulidade.

L]

Doutrinariamente, a posi¢do de Antonio Airton Ferreira (disponivel no site
www.fiscosoft.com.br) citado por Gilson Wessler Michels, in “PAF — Processo

Administrativo Fiscal — litigancia tributaria no contencioso administrativo —
Cenofisco — Séo Paulo — 12 reimpresséo — 2018 — pg. 275
“PERICIA - DEFERIMENTO COMO PRERROGATIVA DO

JULGADOR: A pericia ndo integra o rol dos direitos subjetivos do
autuado. A pericia é prova de carater especial, cabivel nos casos em que
a interpretacdo dos fatos demanda juizo técnico. Todavia, ela ndo
integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, podendo o julgador, se
justificadamente entendé-la prescindivel, ndo acolher o pedido”.

(Destaque no original)

3. Acordao n° 2201-002.396, de 13 de maio de 2014, relator:
Francisco Marconi de Oliveira:

PEDIDO DE PERICIA E DILIGENCIA PARA COLETA DE PROVAS PARA
FINS DE DEFESA DO CONTRIBUINTE. INCABIVEL.

A realizacdo do pedido de diligéncia e pericia, conforme dispde os artigos 16, 18,
28 e 29 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, estd diretamente
relacionada a formacg&o da livre convicgdo do julgador. Ndo cabe para coleta de
prova para interesse Unico da defesa do contribuinte. Constando nos autos
elementos suficientes a solucdo da lide, € desnecessaria a sua realizacéo.

[-]

Porém, ndo cabe ao Fisco adotar providéncias para producdo de provas para 0s
valores depositados na conta corrente do contribuinte para fins de apurar o
imposto de renda pessoa fisica. A norma legal transfere ao sujeito passivo o
dever de comprovar a origem dos depdsitos e justifica-los. Isso implica trazer
elementos que comprovem o fato questionado.

A realizacdo de diligéncias e pericias somente se aplica quando ha necessidade
de formacdo de conviccdo por parte da autoridade lancadora ou do julgador,
conforme dispde os art. 16, 18, 29 e 29 do Decreto n° 70.235, de 1972, que ndo é
0 caso.

4. Acérddo n° 2202-005.111, de 10 de abril de 2019, relator:
Ronnie Soares Anderson:

Da Pericia

]

Dessa forma, percebe-se que a contribuinte optou por ndo apresentar
documentos que pudessem comprovar suas alegacGes, pois, no seu
entendimento, poderia eleger o meio de prova que julgasse adequado e
neste caso, devido a natureza da matéria em exame, a empresa optou pelo
pedido de prova pericial, que a seu ver seria a mais adequada.

Neste aspecto, observo que ndo podem prosperar 0S argumentos e 0S
questionamentos apresentados, pois entendo que a Recorrente ao invés de
apresentar oportunamente o0s documentos que, em tese, poderiam
comprovar suas alegagdes, optou por substituir sua incumbéncia
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probatéria com providéncias a cargo do Fisco ou do perito técnico, por
meio de realizacdo de pericia.

Ademais, a prova pericial, além do carater especifico, ndo depende
exclusivamente da vontade das partes, mas sim de circunstancias que
justifiguem a necessidade de apreciagdes técnicas, por especialistas com
conhecimento especifico em determinadas matérias, com o intuito de
esclarecer aspectos controvertidos, para quando o julgador, diante de
indicios ou elementos incipientes de prova, pudesse melhor elucidar os
fatos para formar sua conviccao.

A vista disso, entendo que seja prescindivel a realizacio da pericia, tendo
em vista gque a mesma se destinava a suprir prova que poderia ser
produzida pela contribuinte com a juntada de documentos carreados aos
autos no momento oportuno. Esclarecendo ainda que a contribuinte tem a
obrigacdo juridica de manter os meios probatorio de seu interesse.

[.]

(Destaque no original)

5. Aco6rdao n° 2202-005.450, de 10 de setembro de 2019, relator:
Marcelo de Sousa Sateles:

DILIGENCIA/PERICIA.

A realizacdo de diligéncia ou pericia pressupfe que a prova ndo pode ou ndo
cabe ser produzida por uma das partes, ou, quando produzida por estas,
apresente-se complexa ou exija conhecimentos técnicos especificos para
aprofundamento do material que tenha sido colacionado. Nao observando tais
situacdes, a autoridade julgadora indeferira os pedidos de diligéncia pericia que
considerar prescindiveis ou impraticaveis. Estando presentes nos autos todos os
elementos de convicgdo necessarios a adequada solugdo da lide, indefere-se, por
prescindivel, o pedido de pericia.

6. Acérddo n° 2401-007.065, de 10 de outubro de 2019, relatora:
Andréia Viana Arrais Egypto:

Do pedido de pericia

Nesse ponto destacar que a pericia tem por finalidade a elucidagdo de questdes
técnicas ou faticas que suscitem dividas ao julgador, o qual cabe avaliar a
necessidade da producédo da prova técnica que exige conhecimento especial.

[-]

Considerando que o procedimento fiscalizatorio foi efetuado dentro dos preceitos
normativos atinentes a matéria, o contribuinte foi devidamente intimado para
apresentar as razdes de defesa e a juntada de provas que entendesse importantes
para fundamentar suas alegacGes e que pudessem, porventura, ensejar a
realizacdo de eventual pericia - o0 que néo foi o caso.

(Destaque no original)

Area alagada — Reservatorio de usina hidroelétrica

A propdsito, é pacifico neste Conselho que citado Imposto ndo incide
sobre areas alagadas, reservatorio de usinas hidroelétricas. Confirma-se:

Stmula CARF n° 45: O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ndo incide
sobre areas alagadas para fins de constituicdo de reservatério de usinas
hidroelétricas.
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No entanto, ndo seria razoavel se aplicar tal entendimento sem a prova da
efetiva existéncia e extensdo da suposta area alagada, o que poderia ter se
dado durante o procedimento fiscal - por ocasido do atendimento da
intimacdo — ou na fase processual prépria. Portanto, a negativa de
provimento da pretensdo da Recorrente tem por fundamento a falta de
comprovacdo documental do por Ela alegado; pois, comprovada
estivesse, sobre referida area estaria afastada a incidéncia do reportado
tributo.

VTN - Arbitramento com base no Sistema de Precos de Terra - SIPT

De inicio, vale registrar que o VTN submetido a julgamento foi arbitrado
pela autoridade fiscal com base no SIPT apurado para 0 respectivo
municipio, levando-se em conta a aptiddo agricola do imével [...].

A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento
baseado nas informacgdes do SIPT - esta contida no nos art. 14, 8 1° da
Lei n® 9.396, de 19 de dezembro de 1996, combinado com o art. 12 da
Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se:

Lei n° 9.393, de 1996:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de
subavaliagdo ou prestacdo de informacdes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a
Secretaria da Receita Federal procedera a determinacdo e ao lancamento de
oficio do imposto, considerando informagdes sobre pregos de terras, constantes
de sistema a ser por ela instituido, e os dados de &rea total, &rea tributavel e grau
de utilizacdo do imével, apurados em procedimentos de fiscalizacao.

§ 1° As informagBes sobre precos de terra observardo os critérios
estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso Il da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, e considerardo levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura
das Unidades Federadas ou dos Municipios.(grifo nosso)

Lei n°®8.629, de 1993 (antes da MP n° 2.183-56, de 2001):

Art. 12. Considera-se justa a indenizagcdo que permita ao desapropriado a
reposicdo, em seu patrimonio, do valor do bem que perdeu por interesse social.

8§ 1° A identificacdo do valor do bem a ser indenizado serd feita,
preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e
mercadoldgicos, entre outros usualmente empregados:

[-]

Il valor da terra nua, observados 0s seguintes aspectos:
a) localizacdo do imédvel,

b) capacitacdo potencial da terra;

c) dimensédo do imével.
Lei n®8.629, de 1993 (alterada peal MP n° 2.183-56, de 2001):

Art.12.Considera-se justa a indenizacdo que reflita o preco atual de mercado do
imovel em sua totalidade, ai incluidas as terras e acessdes naturais, matas e
florestas e as benfeitorias indenizaveis, observados 0s seguintes aspectos:

I localiza¢&o do imdvel
I aptidao agricola;

Il dimensdo do imovel;
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IV area ocupada e ancianidade das posses;

V funcionalidade, tempo de uso e estado de conservacao das benfeitorias.

L]

§3% O Laudo de Avaliagdo serd subscrito por Engenheiro Agrénomo com
registro de Anotacdo de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o
subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliagdo comprovada
ou fraude na identificacdo das informacdes.

Registre-se que este Conselho vem decidindo pela possibilidade de
utilizacdo do VTN calculado a partir das informag6es do SIPT, quando
observado o requisito legal da aptidao agricola do referido imovel e o
Recorrente deixar de refutd-lo mediante laudo de avaliacdo emitido
conforme as normas técnicas (NBR 14.653-1 e NBR 14.653-3) definidas
pela Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

NBR 14.653-1

Trata-se da Parte 1 - Procedimentos gerais, que fixa 0s requisitos
bésicos da avaliacdo de bens, como também determina as formalidades
para a elaboracdo do correspondente laudo de avaliacdo. Dela,
transcrevemos defini¢es relevantes e mandamentos de cumprimento
obrigatdrio para a aceitacdo do laudo apresentado:

3 DefinicGes
Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as seguintes definigdes:

]

3.5 avaliacdo de bens: Anélise técnica, realizada por engenheiro de avaliacdes,
para identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como
determinar indicadores da viabilidade de sua utilizagdo econdmica, para uma
determinada finalidade, situacdo e data.

[-]

3.8 campo de arbitrio: Intervalo de variacdo no entorno do estimador pontual
adotado na avaliagdo, dentro do qual pode-se arbitrar o valor do bem, desde que
justificado pela existéncia de caracteristicas préprias ndo contempladas no
modelo.

[-]

3.19 engenheiro de avaliagdes: Profissional de nivel superior, com habilitacao
legal e capacitagdo técnico-cientifica para realizar avaliages, devidamente
registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA.

]

3.24 homogeneizacdo: Tratamento dos precos observados, mediante a aplicacéo
de transformacbes matematicas que expressem, em termos relativos, as
diferencas entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

L]

3.29 laudo de avaliacdo: Relatério técnico elaborado por engenheiro de
avaliagdes em conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o bems).

]
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3.32 modelo de regressdo: Modelo utilizado para representar determinado
fendmeno, com base numa amostra, considerando-se as diversas caracteristicas
influenciantes.

L]

3.34 parecer técnico: Relatério circunstanciado ou esclarecimento técnico
emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre assunto de
sua especialidade.

]

3.43 tratamento de dados: Aplicacdo de operacfes que expressem, em termos
relativos, as diferencas de atributos entre os dados de mercado e os do bem
avaliando.

3.44 valor de mercado: Quantia mais provavel pela qual se negociaria
voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referéncia, dentro das
condi¢Bes do mercado vigente.

[.-]

7.4 Coleta de dados

[.-]

7.4.1 Aspectos Quantitativos

E recomendavel buscar a maior quantidade possivel de dados de mercado, com
atributos comparaveis aos do bem avaliando.

7.4.2 Aspectos Qualitativos
Na fase de coleta de dados é recomendavel:

a) buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possiveis aos do
bem avaliando;

b) identificar e diversificar as fontes de informagéo, sendo que as informagdes
devem ser cruzadas, tanto quanto possivel, com objetivo de aumentar a
confiabilidade dos dados de mercado;

c) identificar e descrever as caracteristicas relevantes dos dados de mercado
coletados;

d) buscar dados de mercado de preferéncia contemporaneos com a data de
referéncia da avaliacéo.

7.4.3 Situacdo mercadolégica

Na coleta de dados de mercado relativos a ofertas é recomendavel buscar
informacdes sobre o tempo de exposi¢do no mercado e, no caso de transagdes,
verificar a forma de pagamento praticada e a data em que ocorreram.

[.-]
7.7 ldentificacdo do valor de mercado
7.7.1 Valor de mercado do bem

A identificacdo do valor deve ser efetuada segundo a metodologia que melhor se
aplique ao mercado de insercdo do bem e a partir do tratamento dos dados de
mercado, permitindo-se:

a) arredondar o resultado de sua avaliacdo, desde que o ajuste final ndo varie
mais de 1% do valor estimado;

b) indicar a faixa de variacdo de precos do mercado admitida como toleravel em
relacdo ao valor final, desde que indicada a probabilidade associada.

7.7.2 Diagnostico do mercado
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O engenheiro de avalia¢bes, conforme a finalidade da avaliagdo, deve analisar o
mercado onde se situa 0 bem avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez
deste bem e, tanto quanto possivel, relatar a estrutura, a conduta e o desempenho
do mercado.

[.-]
8 Metodologia aplicavel
8.1 Generalidades

L]

8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a situacdes normais
e tipicas do mercado. Em situacdes atipicas, onde ficar comprovada a
impossibilidade de utilizar as metodologias previstas nesta parte da NBR 14653,
é facultado ao engenheiro de avaliagdes o emprego de outro procedimento, desde
que devidamente justificado.

NBR 14.653-3

Trata-se da Parte 3 - Imdveis rurais, detalhando as diretrizes e padroes
especificos de procedimentos para a avaliacdo de imdveis rurais,
inclusive, quando é o caso, ressaltando a obrigatoriedade do
cumprimento de disposicdes especificas constantes na norma técnica
tratada precedentemente (NBR 14.653-1). No dito cenario, tal como na
“Parte 1”, a validade do reportado laudo estd condicionada ao fiel
cumprimento dos seus requisitos essenciais, quais sejam:

7 Atividades bésicas

[.-]
7.3.1 Caracterizacao da regido

a) aspectos fisicos: relevo e classes de solos predominantes, ocupagéo existente e
tendéncias de modificacdo a curto e médio prazos, clima, recursos hidricos;

b) aspectos ligados & infra-estrutura puablica, como canais de irrigacdo, energia
elétrica, telefonia, sistema viario e sua praticabilidade durante o ano agricola;

c) sistema de transporte coletivo, escolas, facilidade de comercializacdo dos
produtos, cooperativas, agroindustrias, assisténcia técnica agricola, sistemas de
armazenagem de produtos e insumos, comércio de insumos e maquinas agricolas
e rede bancéria;

d) estrutura fundiéria, vocacdo econémica, disponibilidade de mao-de-obra;

e) aspectos ligados as possibilidades de desenvolvimento local, posturas legais
para 0 uso e a ocupacdo do solo, restricdes fisicas e ambientais condicionantes
do aproveitamento.

]

7.4 Pesquisa para estimativa do valor de mercado

]

7.4.3 Levantamento de dados

[.-]
7.4.3.2 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1: 2001.

7.4.3.3 O levantamento de dados constitui a base do processo avaliatério. Nesta
etapa, 0 engenheiro de avalia¢cbes investiga o mercado, coleta dados e
informagdes confiaveis preferencialmente a respeito de negociacoes realizadas e
ofertas, contemporaneas a data de referéncia da avaliagdo, com suas principais
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caracteristicas econdmicas, fisicas e de localizagdo. As fontes devem ser
diversificadas tanto quanto possivel.

A necessidade de identificacdo das fontes deve ser objeto de acordo entre os
interessados. No caso de avaliacdes judiciais, é obrigatoria a identificacdo das
fontes.

]

7.4.3.5 No uso de dados que contenham opinides subjetivas do informante,
recomenda-se:

a) visitar cada imével tomado como referéncia, com o intuito de verificar todas
as informacdes de interesse;

b) atentar para os aspectos qualitativos e quantitativos;

c) confrontar as informagdes das partes envolvidas, de forma a conferir maior
confiabilidade aos dados

coletados.

7.4.3.6 Os dados de mercado devem ter suas caracteristicas descritas pelo
engenheiro de avaliacbes até o grau de detalhamento que permita compara-los
com o bem avaliando, de acordo com as exigéncias dos graus de precisdo e de
fundamentacéo.

[-]

7.4.3.8 Somente sdo aceitos 0s seguintes dados de mercado:
a) transagoes;

b) ofertas;

c) opinides de engenheiro de avaliacdes ligados ao setor imobiliario rural;
d) opinides de profissionais ligados ao setor imobiliario rural;
e) informagdes de 6rgdos oficiais.

7.5 Diagnostico do mercado

Reportar-se a 7.7.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.

[]

7.8 ldentificacdo do valor de mercado

7.8.1 Reportar-se a 7.7.1 da ABNT NBR 14653-1:2001.

[-]

9 Especificacdo das avaliagdes

[-]

9.1.2 No caso de insuficiéncia de informagdes que ndo permitam a utilizagdo dos
métodos previstos nesta Norma, conforme 8.1.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, o
trabalho ndo serd classificado quanto a fundamentacdo e a precisdo e seré
considerado parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-
1:2001.

9.131[..]

As avaliagdes de imdveis rurais devem ser serdo especificadas, segundo sua
fundamentagdo, conforme os critérios de 9.2 € 9.3.

9.2 Quanto a fundamentacao

[.-]

9.2.3.5 E obrigatorio nos graus 1l e 111 o seguinte:

a) a apresentacdo de formulas e pardmetros utilizados;
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b) no minimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;

c) a apresentacdo de informacGes relativas a todos os dados amostrais e variaveis
utilizados na modelagem;

d) que, no caso da utilizacdo de fatores de homogeneizacdo, o intervalo
admissivel de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja
compreendido entre 0,80 e 1,20.

[.-]
10 Procedimentos especificos
10.1 Terras nuas

10.1.1 Na avaliacdo das terras nuas, deve ser empregado, preferivelmente, o
método comparativo direto de dados de mercado.

10.1.2 E admissivel na avaliacio a determinag&o do valor da terra nua a partir de
dados de mercado de im6veis com benfeitorias, deduzindo-se o valor destas.

[]

11 Apresentacao de laudos de avaliacao
[-]

11.1 O laudo completo deve incluir:

a) identificagdo da pessoa fisica ou juridica ou seu representante legal que tenha
solicitado o trabalho;

b) objetivo (exemplo: valor de mercado ou outro valor) e finalidade (exemplo:
garantia, dacdo em pagamento, venda e compra) da avaliag&o;

c) pressupostos, conforme 7.2.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, ressalvas e
fatores limitantes;

d) roteiro de acesso ao imdvel:

- planta esquemaética de localizacao;

e) descri¢do da regido, conforme 7.3.1.

f) identificacdo e caracterizacdo do bem avaliando, conforme 7.3.2:

- data da vistoria; descricdo detalhada das terras (7.3.2.2), construcdes,
instalagdes (7.3.2.3) e producdes vegetais (7.3.2.4);

- descricdo detalhada das maquinas e equipamentos (7.3.2.6), obras e trabalhos
de melhoria das terras (7.3.2.5);

- classificacdo conforme segéo 5;

g) indicacdo do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolhg;

h) pesquisa de valores, atendidas as disposicdes de 7.4;

- descricdo detalhada das terras dos iméveis da amostra, conforme 5.2.1;

i) meméria de célculo do tratamento utilizado;

j) diagnéstico de mercado;

k) data da vistoria, concluséo, resultado da avalia¢do e sua data de referéncia;
I) especificacdo da avaliacdo, com grau de fundamentacao e preciséo;

m) local e data do laudo;

n) qualificacdo legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsavel(is)
pela avaliagéo.

Do que se viu, ja que a Contribuinte furtou-se de apresentar laudo de
avaliacdo contendo o0s requisito anteriormente apontados, bem como
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deixou de comprovar a efetiva existéncia e extensdo das areas alagadas e
de preservacdo permanente, entendo que deva ser mantida a tributacdo
do referido imovel nos termos apurados pela fiscalizacdo.

Multa de oficio e juros de mora

Entendidas as circunstancias da autuacdo, a progressdo do raciocinio
passa pela premissa de que as aplica¢fes da multa de oficio e dos juros
de mora se impdem, respectivamente, pelos arts. 44, I, e 61, 83°, da Lei n°
9.430/1996, com redacdo dada pela Lei 11.488/2007. Confirma-se:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (grifo nosso)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto

ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

Art. 61. [...]

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més
subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um
por cento no més de pagamento. (grifo nosso)

Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicacdo de tais
acréscimos seja submetida a discricionariedade das autoridades
tributérias, cujas atividades sdo vinculadas, nos termos do CTN, art. 142.
Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio
apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicard na cominacédo de
mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislacgéo.

Acrescente-se que tais matérias ja estdo pacificadas perante este
Conselho, cujas Simulas transcrevo na sequéncia:

Sumula CARF n° 4;

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custddia - SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n° 108:

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente @ multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019)

Jurisprudéncia administrativa e judicial

Como se ha verificar, a analise da jurisprudéncia que o recorrente trouxe
no recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 472 da Lei n° 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 (Codigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei
n° 13.105, de 16 de marco de 2015 (novo CPC), os quais estabelecem
que a sentenca nao reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o Recorrente dela nao
pode se aproveitar. Confirma-se:

Lei n®5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo
beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de
pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsorcio necessario,
todos os interessados, a sentenca produz coisa julgada em relagéo a terceiros.

Lei n®13.105, de 2015 - novo Codigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo
prejudicando terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral,
sdo desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais
aquelas previstas no art. 100 do CTN, raz&o por que ndo vinculam futuras
decisbes deste Conselho, conforme Portaria MF n°® 343, de 09 de junho
de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacéo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

8 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional,
lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal;
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoQutros.action?idArguiv
oBinario=0(Redacédo dada pelo(a) Portaria MF n° 39, de 12 de fevereiro de 2016)

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Stmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

b) Decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justica, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n2 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n? 13.105, de 2015 -
Cadigo de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria;
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?id Arquiv
oBinario=0(Redacdo dada pelo(a) Portaria MF n° 152, de 03 de maio de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos
termos dos arts. 18 e 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica,
nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de

1993; e
e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar ne 73, de 1993.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoQutros.action?id Arquiv
oBinario=0(Redacdo dada pelo(a) Portaria MF n° 39, de 12 de fevereiro de 2016)

§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n® 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no &ambito do CARF.



http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=71497#1602411
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=73451#1621789
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=71497#1602414
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoQutros.action?idArquiv
oBinario=0(Redacéo dada pelo(a) Portaria MF n° 152, de 03 de maio de 2016)

Consoante os fatos e legislacdo analisados, reportado credito tributario
(imposto, multa de oficio e juros) foi constituido dentro dos exatos
termos legais, conforme decidiu a DRJ de origem.

Concluséao

Ante 0 exposto, conhego do recurso interposto, rejeito a preliminar nele
suscitada, e, no mérito, NEGO-LHE provimento.

E como voto.
Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar a diligéncia
pleiteada pela Recorrente e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=73451#1621791

